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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s]
jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob
demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Bacabal/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 01 de julho de 2021.
HORAS: 09h:00min (nove horas).
SÍTIO: www.e-bacabal.com.hr

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação para Ampla Concorrência.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.- 10.520/2002, Lei Complementar n.s 123/2006,
Lei Municipal n.s 1.384/2019, Decreto Municipal n.^ 692 e
Decreto Municipal n.^ 683/2020, que regulamenta a
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, subsidiariamente
as disposições da Lei Federal n.^ 8.666/1993

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Bacabal, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na
sede da Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na
Travessa 15 de Novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro,
Bacabal/MA

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s 020/2021-
SRP, possui 153 (cento e cinquenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhã 17 de junho de 2021.

CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA
Pregixeith da ̂ L/P^

_e-|ffd
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021-SRP.

DATA DO CERTAME: 01 de julho de 2021 às 09h:00min (nove horas)

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n.2: Insc. Estadual n.®:

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(DDD) Telefone: ( ). (DDD) Fax: ( )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.^: Órgão Emissor:

(DDD) Telefone: (.CPFn.íí

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; (  ) Outros:

Data do Recebimento do Edital: /  /.

Assinatura/Rubrica do Responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇAO? (Marcar X)

(  ) Fui convidado;

(  ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhâo-DOE);
(  ) Publicação na Imprensa Oficia! (Diário Oficial da Uniâo-DOU);
(  ) Publicação em jornal de Grande Circulação;
(  ) Publicação no site oficiai desta Prefeitura Municipal ou Plataforma;
(  ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);
(  ) Outros meios:

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar  o edita! desta licitação pela internet, deverá
enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o Pregoeiro informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

PREFEITURA

Rua lã de NovemOro. 229 - Centro Bacabal -MA e5700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 040601/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.- 029/2021, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como finalidade o REGISTRO DE

PREÇOS, sob o n.- 020/2021-SRP, do tipo MENOR PREÇO para Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, conforme especificações e
quantitativos deste edital e seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da
Lei Federal n.^ 10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.-
1.384/2019, Decreto Municipal n.- 692 e Decreto Municipal n.- 683/2020, que
regulamenta a modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos pelo Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"E-BACABAL". constante da página eletrônica do E-BACABAL. no endereço www.e-
hacabal.com.hr.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 01 de julho de 2021 às
09h:00min (nove horas), no sítio www.e-hacabal.com.hr. outras informações:

Forma de
Registro de Preços Vistoria Instrumento Contratual

Adjudicação
SIM ITEM SIM TERMO DE CONTRATO

PRAZO PARA INÍCIO DE
RECEBIMENTO DA PROPOSTA Dia 18 de junho de 2021 às OOlnOOmin

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 01 de julho de 2021 às 08h:59min
ABERTURA/ANÁLISE DAS

PROPOSTAS
OBS. Nesta fase será informado via

Dia Ü1 de julho de 2021 às 09h:00min (nove
horas)

PREFEITURA
Sua 1õ Oe Novembro. 229 -Centro Bacatal - MA 65700-'.:-

Telefone -:99) 3621-0533
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Chat o horário do início da fase de
lances

De 03 [três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas no endereço
licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 [três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública,

licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com

Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame

endereçono

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

REFERÊNCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL www.e-bacabal.com.br
SECRETARIA PARTICIPANTE Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO

de R$ 1,00 (um real).

OBSERVAÇÕES GERAIS

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA:

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS;

ANEXO IV - DECLARAÇAO CONSOLIDADA.

1. DO OBIETO

0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação
de pessoa(s) íurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva,
sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da
sede do Município de Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa
para Administração, devidamente relacionado e especificado com Termo de
Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital.

1.1.

PREFEITURA
15 de Novembro 229 - Ceniro Bacaoal - MA 65700-r

Telefone. <99) 3621-0533
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1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações  deste objeto
descritas no E-BACABAL e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor estimado da despesa é de R$ 21.730.942,56 (vinte e um milhões,
setecentos e trinta mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis
centavos);

1.4. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.5. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n.2 8,078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
www.e-bacabal.com.br ou www.bacahal.ma.gQv.br. informações adicionais podem
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal - MA, de 2- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no
horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

2.2. A abertura dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da
seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do
site www.e-bacabal.com.br. no dia 01 de julho de 2021 às 09h:00min
(nove horas), por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem
propostas através do site www.e-bacabal.com.hr:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 01 de julho de 2021 às
09h:00min (nove horas);

PREFEITURA
Rua Ioae rjovembro. 229 -Centro Bacabal - MA bôToo-'..

Telefone r99) 3621-0533
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2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5. O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao
endereço

cpl.bacabal@hotmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública:

licitacao@bacabal.ma.gov.br cópiacom para

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá
ser designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERENCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma,
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

serão

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrê.sl dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

5.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema
Eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital;

5.3. Como condição para participação no Pregão, relativo às seguintes declarações:

5.3.1. Que cumpre os requisitos do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^
8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido ])ela Lei n.- 9.854 de 27 de outubro

Rua lõde Novemoro 229-Centro. Bacacai - MA 65700-c..

Telefone i'99i 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc, n.° 040601/2021

Rubrica;

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

5.3.2. Que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei

Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.3. Que cumpre os requisitos do disposto do art. 4-, inciso VII, da Lei n-

10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no edital da licitação acima identificada:

5.3.4. Que até a presente data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da

Lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão

da verdade, firma a presente;

5.3.5. Que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto do presente

Edital, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo;

5.3.6. Que o Regime Tributário da licitante é Simples Nacional ou Lucro Real ou

Lucro Presumido ou especificar outro Regime Tributário:

5.3.7. Que estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração;

5.3.8. Que cumpre os requisitos do disposto neste Edital, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada ou ME ou EPP, conforme Inciso  I e 11, Art. 3^ da Lei

Complementar n.- 123/2006 ou Cooperativa [COOP], somente as de
consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4-, inciso VI da Lei Complementar

n° 123/2006 ou Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa Normal;

5.3.8.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na

Lei Complementar n.- 123/2006, em que deverá ser comprovada

mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo

constante neste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,

ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art.

32, § 4^, da Lei Complementar n.® 123/2006. A falta de entrega desta

declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os

benefícios previstos na Lei Complementar n.^ 123/2006;

5.3.8,2. A declaração em questão deverá ser entregue juntamente com os

Documentos de Habilitação exigidos nesta licitação, pelas empresas

que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado, previsto na '
Lei Complementam.- 123/2006;

PREFEITURA
Rua tã de Novembro 229 - Centro Bacabal - MA 65TC0-C:.'

Telefone (99.i 3621-0533 ● n



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc.n.° 040601;2021

Rubrica;

A falsidade da(s] declaração(ões] prestada nos moldes do item 5.3,

objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o

crime do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de

multa, no importe de 2% (dois por cento) do valor global da proposta

apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos.

5.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste edital;

5.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n.- 8.666/93, não será
permitida a participação das empresas:

5.5.1. Empresa que tiver sofrido sanção de suspensão do direito de licitar pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.2. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.3. Empresas proibidas de participar de licitações e  celebrar contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;

5.5.4. Empresas que não atendam às condições de.ste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n- 746/2ül4-TCU-Plenário);

5.5.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9- da Lei Federal
n.9 8.666/93:

5.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9- da Lei Federal n.-

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando

0 seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo iicitatório.

I PREFEITURA
.-<ua lõ oe Novembro 229 - Ceníro Bacacal - MA

leiefone -oOf 3(521-0533 ●  ● I .m }●
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5.7. Caso a Parte Específica deste Edital permita  a participação de empresas em consórcio,

deverão ser observadas as seguintes normas:

5.7.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da

empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no

edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

5.7.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;

5.7.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

5.7.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das

empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

5.7.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital soda!
mínimo;

5.7.5.

5.7.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido
no item 5.7.3.

5.7.6. As empresas consorciadas nao poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente:

5.7.7.
As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do
contrato:

5.7.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado  o disposto no item 5.7.5;

Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o
registro do consórcio.

5.7.9.

5.8. Na ausência de representação expressa, a empresa nao será inabilitada, mas não

poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação.
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6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;6.1.1.

Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;6.1.2.

Abrir as propostas de preços;6.1.3.

Analisara aceitabilidade das propostas;6.1.4.

Desclassificar propostas indicando os motivos;6.1.5.

6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à escolha da proposta ou do
lance de menor preço;

Verificar a habilitação do proponente;6.1.7.

Declarar o vencedor;6.1.8.

Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para
julgamento;

6.1.9.

Elaborar a ata da sessão;6.1.10.

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no E-BACABAL. que permite
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
Eletrônica;

7.1.

Para participar do Pregão, o licitante deverá credenciar-se no sistema, através do site
www.e-bacabal.com.br.

7.2.

7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema:

7.2.2. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7.3. O credenciamento far-se-á por meio d.

7.3.1. Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema
Eletrônico;

7.3.2. 0 credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua

responsabilidade ou do seu representante legal e  a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico:

7.3.3. 0 uso da senha de acesso ao sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

à Prefeitura Municipal de Bacabal, promotora da licitação, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros:

7.3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no E-BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados;

7.3.4.I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

7.3.5. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por

telefone, WhatsApp, Chat ou E-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.e-bacabal.com.br:

7.3.5.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema E;

BACABAL poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da

E-BACABAL. de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas

(Horário de Brasília) através dos canais informados no site www.e-
bacabal.com.br.

7.3.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas na

sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura

Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.s 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal/MA, ou pelo telefone (99) 3621-0533 ou e-mait
licitacao@bacabal.ma.gov.br / cpl.bacabal@hotmail.com.
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8. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante creJenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.e-bacabaI.com.br:

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e
horário definidos, conforme indicado neste edital.

8.2. Caberá ao fornecedor acompaniiar as operaçõe:; no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão:

8.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecei' acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

8.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame;

8.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
"www.e-bacabal.com.br". que veiculara avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

9. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusívamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

9.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
com no máximo 02 fduasl casas decimais após a vírgula, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital;

9.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

9.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
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a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n.® 123, de
2006:

9.1.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

9.1.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerrarr.mto do envio de lances.

9.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico;

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;

9.2.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

9.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na

Parte Específica do Edital, conforme Art. 6° da Lei Federal n.® 10.520/2002;

9.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas do.s compromissos assumidos.

9.4. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por
parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

9.5. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta ajustada (adequadal enviada anós a fase de lances, o nome do representante
Que assinará o contrato, bem como o número do .seu RG e CPF. sendo que no ato da

assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que
comprove sua legitimidade.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.e-
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hacabal.com.br.

10.1.1. Os licitantes deverão estar iogados e aguardando o início dos trabalhos 30

(trinta) minutos antes do horário estipulado para início da sessão;

10.1.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão

irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas

condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria
do certame;

10.1.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da

proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito

pelo Pregoeiro;

10.1.4. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eljlrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances;

10.1.5. Após esse prazo estipulado para início da sessão, não havendo início da

sessão em até 1 (uma) hora a mesma deverá ser remarcada com ampla
divulgação.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico;

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no suitema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

10.3.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas
após a suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno

serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será
realizada a suspensão da sessão via sistema.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

11.1.1. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo 1), com a

indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e total,
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para todos os itens, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
constante do Termo de Referência;

11.1.2. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente
licitação:

11.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços:

11.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.2.3. Todos os dados Informados pelo licitante em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e  a margem de lucro
pretendida:

11.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante
0 uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

11.1.3. Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data da sessão de abertura da Sessão Pública:

11.1.4, Prazo de execução: De acordo com o estabelecido no Termo de Referência
(ANEXO i).

11.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

11.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá
observar o cronograma de desembolso máximo por período constante do
Termo de Referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao
caminho crítico dos serviços.

11.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas BDI, detalhando todos os seus

componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao
Edital;

11.1.7. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilizaçào e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens
que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser
incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha

PREFEITURA
Rua iode NovemDro. 229 - Centre Batabal - MA 65’?:

Telefone (99)3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.”
Proc.n.” 04060112021

Rubrica:

orçamentária;

11.1.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos

limites estabelecidos na legislação tributária;

11.1.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica ● IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro
Líquido ● CSLL, não deverão ser incluídos no BDl;

11.1.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração

de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos

tributos adotados na taxa de BDl correspondem à média dos percentuais

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos

previstos no art. 3- das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a

garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;

11.1.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl,

compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme

previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006;

11.1.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, § 3", da referida Lei Complementar;

11.1.13. Deverá estar incluído na planilha orçamentária todos os custos

referentes à mão de obra, equipamentos, ferramentas e materiais

necessários, bem como, despesas com impostos, taxas, seguros, licenças,

garantias, ART'S, encargos sociais, trabalhistas  e previdenciários,

mobilização e desmobilização, manutenção do canteiro de obras, lucro, bem

como quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias.

11.1.14. A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução

completa com o PREÇO GLOBAL dos serviços, segundo  a cotação e preços
unitários aplicados pela proponente aos itens da Planilha de Orçamento
constante no Termo de Referência;

11.1.15. Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e

terão a validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da abertura de proposta.
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Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não
será aceito preço unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente
inexequível, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, nos termos do § 3° e do § 4°
do artigo 44 da Lei 8.666/93 de 21/06/93;

No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de
contas, nas planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-
los e corrigi-los, prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo
licitante em sua proposta;

11.1.17.

11.1.18. Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se
admitindo ofertas parciais;

11.1.19. Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os
impostos, taxas, transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer
outras despesas, diretamente relacionadas com o serviço proposto;

11.1.20. Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária,
onde será depositado o pagamento das ol)rigações pactuadas;

11.1.21. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou
complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos
exigidos acarretará a desclassificação da proposta;

11.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital;

11.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

11.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

11.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades cabíveis;

11.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais:

11.7, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital:

11.7.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do
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Decreto Municipal n.^ 683/2020. irá perdurar por mais de um dia.

11.7.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos
para o início da oferta de lances.

11.7.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,

acompanhado em tempo real por todos os participantes.

11.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances;

11.8.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de

valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa

anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.^ 934/2007- 1.^ Câmara).

11.9. Critério de aceitabilidade dos Preços:

11.9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País [Rea! - R$);

11.9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02

fduas) casas decimais após a virgula (*,xx);

11.9.3. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto;

11.9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior

ao preço máximo fixado (Acórdão 1455/2018 -TCU - Plenário],

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

11.9.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

11.9.6. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

11.9.7. O licitante que nâc' mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

11.9.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou

qualquer título, devendo cs prmdutos serem fornecidos sem quaisquer
ônus adicionais:

11.9.9. O caso de o licitante qualificado como produtor rural pessoa física
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(quando o licitante comercializar a produção rural], deverá incluir, na
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n." 971, de 2009, em razão do disposto no art.
184, inciso V, sob pena de desclassificação;

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.9.10.

ll.lO.Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a
licitante deverá preencher as informações de MARCA, sempre que solicitadas pelo
pregoeiro quando do cadastramento do Edital na plataforma, sendo vedada a
identificação do licitante por qualquer meio;

11.10.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em
campo próprio da plataforma E-BACABAL.

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (ANEXO I];

12.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

12.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

12.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.2. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

12.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

12.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do si.stema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
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12.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste edital;

12.4.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

12.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ela ofertado e i-egistrado no sistema, e conforme as regras
estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os

intervalos mínimos de diferença;

12.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante;

12.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro;

12.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração;

12.9. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1.00 fum reah
entre os lances, que incidirá tanto em i-elação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta:

12.10.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 fvintel segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 ftrêsl
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances;

12.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível;

12.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

12.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e  terá reinicio
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.e-
bacabal.com.br:

12.14.A fase de lances será no Modo de Disputa ABERTO:

12.14.1. 0 tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada
por prorrogação automática pelo sistema quando não houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão
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pública.

12.14.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o

item anterior, .será de 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

12.14.1.2. 0 pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo

processo é automático, conforme explanado acima;

12.14.1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico

quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de

lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com

prorrogações;

12.14.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

12.14.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço:

12.14.1.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro;

12.14.1.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;

12.15.0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances;

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante;

12.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permaneier acessível aos licitantes para a
recepção dos lances;

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente R

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

E-BACABAL, por meio do site www.e-hacabal.com.hr. quando serão divulgadas -
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data e hora para a sua reabertura. H será reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação;

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

12.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;

12.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte cia entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 tia LC n^ 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n.- 8.538, de 2015;

12.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até S% fcinco por centol acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada:

12.23.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 05 fcincol minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto, conforme artigo 25, § 4, 1 - LC 1.384/2019;

12.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de

5% fcinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mici'oempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

12.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens tie preferência, conforme regulamento;

12.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá liaver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado:
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12.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art, 3-^ § 2-, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

12.28.1. Produzidos no país;

12.28.2. Produzidos por empresas brasileiras:

12.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

12.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

12.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados:

12.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

12.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes;

12.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

12.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. e no § 8- do art. 26 do Decreto

Municipal n.e692/2Ü20;

13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
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proposta, os percentuais das contribuições previstas no art, 176 da Instrução

Normativa RFB n. 971, de 20ü9, em razão du disposto no art. 184, inciso V, sob pena

de desclassificação;

13.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU - Plenário], ou que

apresentar preço manifestamente inexequível;

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e/ou e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

13.5. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada,

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada

item), composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada

para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da
proposta;

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 fvinte e
Quatrol horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13,7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

fduasl horas, sob pena de não aceitação da proposta:

13.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo pregoeiro;

13.7.2. Dentre os documentos passíveis do solicitação pelo pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características, especificações e detalhamento do

serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.
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13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ''chat" a
nova data e horário para a sua continuidade:

13.10.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital;

13.11. Nos itens não exclusivos pai-a a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.^ 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso;

13.12, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

14.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá, no prazo de 5 fcincol minutos, contados do envio da mensagem
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

14.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.1.3. No caso de equivalência dos valores api-esentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno jiorte que se encontrem no intervalo estabelecido
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate;
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14.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco)

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos

44 e 45 da Lei Complementar n,- 123/2006;

14.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor
estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital:

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelas demais licitantes.

16. DAHABILITAÇAO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros;

16.1.1. Possuir Cadastro do E-BACABAL;

16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (vvvvw.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www,cnj,jus.br/improbidade_adm/consultai'_requerido.php);

16.1.4. Lista de ínidoneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

16.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/):

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por fo!-ça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a pi‘oibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário. _
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16.1,6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

16.1.6.1.l.A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;

16.1.6.1.2.0 licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

16.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

16.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar n.^ 123, de 2006, seguindo-se  a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do E-BACABAL, nos documentos por ele abrangidos, em relação

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica;

16.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

E-BACABAL para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada;

16.2.2. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s] certidão(ões) válida[s],

conforme Art. 43°. do Decreto Municipal n.- 683/2020:

16.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo designado, sob pena de inabilitação.

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital;

16.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
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encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada
na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de

novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

16.5. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPj de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.6. Ressalvado o disposto no item 9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

16.7, A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

16.7.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - ElRELl], ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou

sociedade anônima); e

16.7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

16.7.3. Em se tratando dc microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada verificação da autenticidade sítioa no

www.portaldoempreendedor.gov.br: ou

16.7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
ou

16.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência: ou
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16.7.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

16.7.7. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764, de 1971;

16.7.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art. A°. §2- do Decreto n. 7.775, de 2012;

16.7.9. No caso de produtor rural: Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos

da Instrução Normativa RFB n.- 971, de 2009 [arts. 17 a 19 e 165);

16.7.10. Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n- 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

16.7.11. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim 0 exigir;

16.7.12. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

16.7.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

16.8. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.8.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;
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Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

16.8.4. Para com a Fazenda Estaduai, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante:

16.8.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

16.8.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço:

16.8.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

16.8.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

16.8.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;

16.8.10. Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação,
a empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe
sobre a unificação da certidão.
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16.9. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos;

16.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante, caso a certidão não apresente validade a

mesma deverá ser expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder
a abertura da licitação;

16.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

16.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentaçfio de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

16.9.2.2.

16.9.2.3. Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira,

conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.s 5,764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

16.9.3. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado

na junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atuaiizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,

obrigatoriamente, apresentar documento que altere  o mesmo,
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial;

16.9.3.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), resultantes da aplicação das fórmulas::
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16.9.3.1.1. índice de Liquidez Corrente - [ILC) igual ou

supei-ior a 01 (um] a ser obtido peia seguinte
fórmula:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passiva Circulante

16.9.3.2. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda

não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão

apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus

direitos, obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a dez

por cento (10%) do valor estimado da contratação, relativos ao

período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na

Junta Comercial com selo da DHP do contador que assinou o
balanço;

16.9.3.3. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos Juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado,  o Pregoeiro se
reserva o direito de efetuar os cálculos:

16.9.3.4. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE

DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar

Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a

10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Termo

de Referência (ANEXO I] deste Edital;

16.9.3.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do

Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar

documentação de alteração do Capita! Social, devidamente
registrada na Junla Comercial;

16.9.3.6. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertiii'a, devidamente registrado na junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante;

16.9.3.7. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
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domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados

da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da

publicação em Diária Oficial ou em jornal de grande circulação;

16.9.3.8. As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão

apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e

Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço
transcrito:

16.9.3.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que
no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos

da Lei Federai n.- 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente

com o Balanço Pali-imonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento da Livro Caixa;

16.9.3.10. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração

Digital SPED (IN DREI 11/2013 e INSTRUÇÃO NORMATIVA
RFB

Autenticação com a identificação do Autenticador  - Junta

Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil): Termo de

Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):

Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED

contábil); Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED

contábil); Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do

arquivo SPED contábil).

1.774/2017), deverão apresentar: Termo de

16.10. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

16.10.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e

Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de

Referência, em plena validade;

16.10.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA

ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que

participarão da obra, que demonstro a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo

à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância

técnica e valor significativo da contratação, a saber:

16.10.2.1.Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 transportes e ICMS -
964,25 t:
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16.10.2.2.Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial - 7.525 t/km;
16.10.2.3.Concreto asfáitico - faixa A - areia e brita comerciais - 6.804

t/km;

16.10.2.4.Usinagem de arcia-asfalto a quente - faixa A - areia comercial -
7.525 t;

16.10.2.5.Usinagem cie concreto asfáitico - faixa  A - areia e brita comerciais
- 6.804 t;

16.10.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins

deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito

firmado com o licitanle, ou com declaração de compromisso de

vinculaçào contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame.

16.10.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n“

8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que a substituição soja aprovada pela Administração.

16.10.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

16.10.6. Declaração formal do que disporá, conforme modelo ANEXO V, por

ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal

técnico considerados essenciais para a execução contratual, a saber:

16.10.6.1. Engenheiro Civil;

16.10.6.2. Encarregado geral;

16.10.6.3. Encarregado de equipe;

16.10.6.4, Usina de asfalto a quente gravimétrica;
16.10.6.5. Vibroacabadora de asfalto:

16.10.6.6. Grupo gerador de 456kva;

16.10.6.7. Aquecedor de Iluído térmico;

16.10.6.8. Tanque de estocagern de asfalto com capacidade de 30.ÜÜ0L;

16.10.6.9. Carregadeira de pneus com capacidade mínima de l,53m^;
16.10.6.10. Motonivoladora;
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16.10.6.11. Grade de 24 discos rebocável de 24";

16.10.6.12. Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;

16.10.6.13. Rolo compactador liso vibratório autopropelido;

16.10.6.14. Rolo compactatl j;- de pneus autopropelido;

16.10.6.15. Caminhão basculante com capacidade mínima de 12m^;
16.10.6.16. Vassoura mecânica rebocável;

16.10.6.17. Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de
6.00ÜL:

16.11. ADECLARAÇAO;

16.11.1. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO IV).

A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil", "devidamente

credenciado", e de "posse" do "Atestado de Vistoria", que faz parte ANEXO VI

do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na Travessa 15

de Novembro, n° 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil anterior ao certame,

para efetuar a vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da

realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo

constar no envelope n^ 2 de "Documentação para Habilitação" o referido

Atestado devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura

Municipal de Bacabal.

16.12.

Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em "procuração ou

em carta de apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado

da empresa", que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pela

Prefeitura, para acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

16.13.

Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura

Municipal, no local, até a data estipulada no Item 16.12, comprovando que o(s)

representante(s) proflssional(is), da empresa vistoriou(aram) o local onde será

executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que

possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos;

16.14.

A visita ao local das ol)ras e sei'viços por parte das licitantes é facultativa, mas a

empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que não serão

atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de

conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;

16.15.

16.16. A visita técnica deverá ser requerida Junto a Secretaria Municipal de

Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data

marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante

legal da licitante.

16.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
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pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

16.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para
regularização;

16.19. Havendo necessidade de analisar minuciosaniente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma;

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital;

16.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

16.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo,
além da aplicação das sanções cabíveis;

16,22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitaçâo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

16.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02 fdua.s) horas a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e
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deverá:

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasLiras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for 0 caso.

17.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global,
prevalecerão os primeiros;

17.3.1.

17.3.2. No caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ah contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

18. DO RECURSO

18.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata  e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso;

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a
adjudicar o objeto à licitante vencedora;

18.1.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou
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motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema;

18.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três]
dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

18.2. Para efeito do disposto no § 5.'-^ do artigo 109 da Lei Federal n.^ 8.666/1993, fica à
vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos
interessados;

18.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente;

18.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

18.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam:

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Hscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n.- 123/2006, serão adotados
os procedimentos Imediataraente posteriores ao encerramento da etapa de
lances;

19.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhara sessão reaberta;

19.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.1.5. A convocação feita por e-mail dai'-se-á de acordo com os dados contidos no
E-BACABAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
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20. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para

contratações futuras da Administração Pública;

20.1.

Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme

as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

20.2.

20.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que

participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a

Ata de Registro de Preços - ARP;

Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,

obedecendo às normas vigentes;

20.4.

20.5.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

20.6.

20.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado;

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva;

20.8.

20.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

mais bem classificado durante a fase competitiva;

20.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3- da Lei Federal n.°
8.666, de 1993;

20.11, Ó registro a que se refere o item 20.10 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,

nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto Municipal n.- 692/2020; _
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20.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 20.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;

20.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utiliiiadü caso o melhor colocado no certame não assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do
Decreto Municipal n.- 692/2Ü2Ü:

20.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o item 20.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 10 do

Decreto Municipal n.^ 692/2020 e quando houver necessidade de contratação de

fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto

Municipal n.Q 692/2020;

20.15.0 anexo que trata o item 20.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

20.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao

beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

20.17. Do Cadastro Reserva, conforme artigo 8- do Decreto Municipal n.- 692/2020:

20.17.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da ))roposta do licitante mais bem classificado;

20.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

20.17.3. Mavendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem

da última proposta individual apresentada durante  a fase competitiva;

20.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações.

20.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

20.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas.
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no que couber, as condiçoes e as regras estabelecidas na Lei Federal n.®

8.666, de 1993 e Decreto Municipal n.^ 692/2020;

20.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

20.18.3. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento] dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.‘-’ 692/2020;

20.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto Municipal n.^^
692/2020;

20.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.° 11.488,

de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteidores, não ultrapasse  o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais] (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P];

20.18.6. Ao órgão não participante que aderir ã ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

20.18.7. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços - ARP, conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.-
692/2020;

20.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;
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20.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s) licitaiite(s] pertencente ao Cadastro

de Reserva ordem de classificação do(s] licitante(s) registrado(s),

conforme Art. 20°, § 1°, do Decreto Municipal n.- 692/2020.

20.19. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de

Bacabal/MA;

20.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de

Contrato Administrativo (ANEXO II);

20.20.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o

adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e determinações deste

edita! e anexos, inclusive as especificadas no Termo de Referência.

20.21. Os licitantes que tiverem seus preço;. i'egistrados se obrigam a manter, durante o

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de

habilitação exigidas neste Edital;

20.22. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

21. DA ADJUDICAÇAOE HOMOLOGAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, a(s) lidtante(s] vencedora(s) será(ão)

convocada(s) para assinar a ata de registro do preços, no prazo máximo de 05

fcincol dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

21.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, quando a(sj convocada(s) não

comparecer no prazo estipulado no item 21.1, não apresentar situação regular no
ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis;

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação

entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços - ARP e do

Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na

imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e- mai! eletrônico ou

outro meio de registro, não .sendo consideradas comunicações verbais.

21.2.1.

21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

e aceito pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.
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22. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item pelo Pregoeiro, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação:

22.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão
Requisitante.

23. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

23.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL como órgão gerenciador a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP, e ainda o seguinte:

23.1.1. Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no órgão responsável
pelas compras do município;

23.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

23.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;

Realizar, por meio do Depanamento de Compras e Coletas de Preços,
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

23.1.4.

23.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou
projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;23.1.6.

23.1.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;23.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

23.1.9.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços

23.1.10.
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ou do dcscumprimcnto das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações.

23.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para

execução das atividades previstas nos incisos 23.1.3, 23.1.4 e 23.1.6.

24. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

24.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de

sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico,

nos termos da Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal n.®

10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

24.1.1. Garantir que os atos )'elativos à sua inclusão no registro de preços estejam

formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção
de Registro de Preços - IRP, sua concordância com  o objeto a ser licitado,

antes da realização do procedimento licitatório; e

24.1.2.

24.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

24.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de

preços ou do descumprimento das obrigaçõe.s contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

24.3. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, órgão responsável pelo gerenciamento

do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de

Adesão dos itens solicitados por órgãos não participantes.

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

25.1. A Ata de Registro de Preços - ARP poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem;

25.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro

de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços - ARP, deverão
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manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador da Ata, para que este, através

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços - ARP, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços,

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

25.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto

Municipal 692/2020;

25.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.-

692/2020:

25.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada cm até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,

conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.- 692/2020;

25.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

26.1. Após a homologação da licitaçao, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

26.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 3 (três) dias úteis, a
I
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contar da data de seu recebimento.

26.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguai

período, por solicitação justificada do adjudicatário e  aceita pela

Administração.

26.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n- 8.666, de 1993;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos:

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei n- 8.666/93 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei:

26.3.4. 0 descumprimentü das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão

contratual, sem prejuízo das demais sanções.

26.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses, prorrogável conforme

previsão no termo de referência, através do art. 57°, II, Lei n- 8.666/93;

26.5. Se 0 adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada

a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrara contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

27. DA SUBCONTRATAÇAO

27.1. Nos termos do Inciso II do art. 48, da Lei Complementar n- 123/2006 e alterações,

devidamente regulamentado pela Lei Municipal n" 1384/2019 e no cumprimento

do objeto do Contrato [sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais],

a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar 30% [trinta por cento] do

total licitado à microempresa ou à empi-esa de pequeno porte, mediante prévia e

expressa comunicação ao CONTRATANTE.

27.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,

pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado, que

deverá ser apresentada no momento da Habilitação devendo ser comprovada a
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regularidade fiscal das inicroempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas como condição do licitante ser declarado vencedor do certame bem

como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão.

27.2.1. Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser

subcontratada os seguintes documentos:

a) Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do objeto social com os

serviços a serem executados/matcria! a ser fornecido;

b) Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;

c) Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

d) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)

27.3. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão

estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens

e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

27.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente

aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita
do CONTRATANTE.

27.5. A empresa contratada responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

27.6. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

os subcontratadas dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo

acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no
Contrato.

27.7. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE

e os subcontratadas ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte,

responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a nenhuma

obrigação da CONTRATADA perante seus subconlratados e empregados.

27.8. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes

de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser
efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes,

petos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer
título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de
assinatura do Contrato.

27.9. Nos termos do § 2- do art. 48 da Lei Complementar n^ 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da

administração pública (referentes aos 30% da subcontratação] serão destinados

diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte subcontratada,

mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de regularidade;
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27.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora apresentará

a Comissão Permanente de Licitação (no mesmo iocal do recebimento e julgamento
das propostas) a cópia do contrato de subcontratação juntamente com todas as

certidões exigidas para habilitação da empresa subcontratada;

27.11. Eventuais dúvidas e esclai'ecimentos que sc fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com orientação da

assessoria jurídica da contratante com base nas legislações em vigor sobre o tema.

28. DA FISCALlZAÇAO DO OBJETO LICITADO

28.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização da

execução do objeto.

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

29.1. Conforme Decreto Municipal n.s 692/2020, para registro de preços não se faz

necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida

para formalização do Contrato ou outix) Instrumento Hábil;

29.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-tlnanceiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos teianos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei

Federal n.- 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do contratado.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste

Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente por forma eletrônica no
sistema www.e-bacabaLcom.br:

30.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 fdoisl dias úteis contados

da data de recebimento da impugnação;

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas;

30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 ftrês! dias

úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente para o
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cópialicit«icao@hacabal. iaa-40v.brendereço
cpl.hacabal@hotmail.coiTi. até as 18 (dezoito] horas, no horário oficial de Brasilia-
DF ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacaba!/MA, de 2- (segunda-feira] a 6- (sexta-feira) no
horário de 08 (oito] às 12 (doze] horas;

paracom

30.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente;

30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

30.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

30.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.e-bacabal.com.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento;

30.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após 0 respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente;

30.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 0
Editai].

31. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II], do presente
Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência (ANEXO 1] e Minuta do Contrato (ANEXO II], do presente
Edital.

33. DO PAGAMENTO
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33.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e
Minuta do Contrato (ANEXO H), do presente Edital.

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado;

34.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato;

34.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de

ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

34.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação;

34.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e
habilitação;

34.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de
julgamento deste Pregão.

34.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.- 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel;

34.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.- 11.488, de
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas
de pequeno porte;

34.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital:
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Este Pregão poderá ter a data de abei tura da sessão pública transferida por
conveniência da Comissão Permanente de Licitação  - CPL, sem prejuízo do disposto

no art. 4, inciso V, da Lei Federal n.- 10.520/2002;

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios vvww.c-

bacabal.coni.br e no portal da transparência da Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA;

34.8.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.- 12.846, de 1.- de agosto de

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,

em especial, ao constante no art. 5.‘^ inciso !V, correspondente  aos procedimentos

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude

ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal;

34.9.

34.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

cu.stos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração;

34.12.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação:

34.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis

35. DO FORO

35.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida

oriunda desta licitação.

Bacabal, Estado do Maranhão,/ím l/de junho de 2021.

CARLOS HE^R QlF^FraRO SOUSA
l/lhíBPregminí da
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s] jurídica(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e
recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA.

1.1

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos cios itens estão descriminados no projeto em
anexo.

1.4 A Presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

1.5 0 contrato tem a vigência conti'atual determinada, podendo ser prorrogável na
forma do art. 57, inciso II, da Lei de Licitações.

Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas;
SICRO - Mês base JANE1RO/2Ü21, ANP - Mês base MARÇO/2021, ORSE - Mês base
MARÇO/2021, CREA/MA - 2Ü21, e para mão de obra última convenção do
SINDUSCONde2020.

1.6

1.7 Tipo de licitação; Menor preço.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBjETO E VALOR

2.1. A tabela a seguir contém as informaçeões essenciais para o lançamento dos itens no
sítio do wvvvv.(‘-hacal)al.L()in.lii~:

ITEM  ̂PEancAÇAO
Contratação dt> pessoa(sj jiiridica[sj para
prestação de serviços dc manutenção corretiva,
sob demanda, da pavimentação o; Serv,

recapeamento asfáltico de vias públicas da sede
do Miinidpio de Bacabal/MA

IJND

I

QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL

RS 21.730.942,561 R$21.730.942,561

3. lUSTIFICATIVA E OBIETIVO DA CONTRATAÇAO
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3.1 A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar os bairros,
pelo melhoramento de vias públicas, melhorar as drenagens que consequentemente
proporcionará para o município e a região melhorias nas áreas de transporte,
educação, saúde, economia e outros. Beneficiará uma enorme população dos bairros
atingidos e moradores das ruas e avenidas que residem e transitam pelos trechos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Projeto Básico,
abrange a prestação do serviço de pavimentação e recapeamento asfáltico das vias
públicas.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR5.

5.1. Trata-se de serviço comum de engc.iharia, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. Conforme projeto básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;

5.1.1 Atender aos requisitos estabelecidos neste Edital.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.1.1 Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do projeto básico;

6.1.2 A execução do objeto deve seguir a risca a metodologia apresentada nas
Especificações Técnicas em anexo ao projeto básico;

8. VISTORIA PARA A LlCITAÇAO.

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99] 3621-
0533/1166.
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7.2 O prazo para vistoria iniciar-so-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,

estendendo-se até o dia útil anterior h data pi'evista para a abertura da sessão
pública.

7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento credencial expedido pela empresa comprovando sua habilitação

para a realização da vistoria.

7.2.2 Entende-se como "credenciado(s)'’ (ajs pessoa(s) indicada(s) em

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta licitação,

em papel timbrado da empresa”, que deverá ser apresentada ao

Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em) e
efetuar(em] a Visita Técnica;

7.2.3 Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela

Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 7.2,

comprovando que o(s) representante(s) profissional[is), da empresa
vistoriou[aram) o local onde será executada as obras e serviços, tomando

conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e
indiretamente na execução dos mesmos.

7.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser

entregue CD-ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo

as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições
de bem elaborar sua proposta:

A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus

dos serviços decorrentes;

7.4

7.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

EXECUÇÃO DO OBJETO9.

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1 A execução dos serviços será realizado sob demanda, de acordo com a

necessidade da Administração Municipal;

8.1.2 Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação do Gestor

responsável, no local por ele designado:
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8.1.3 0 programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos

serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO;

8.1.4 No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma

produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas

mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor

global dos serviços;

8.1.5 Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam

impedir a CONTRATADA dc cumprir as etapas e o prazo do Contrato,

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado,

não sendo levadas em consideração quaisquer alegações baseadas em

ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas

oportunas.

8.1.6 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à

CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

8.1.7 Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à
conta da Contratada;

8.1.8 A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços e/ou

requisição emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão todas as

informações necessárias para o cumprimento do contrato;

8.1.9 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que

impeçam os serviços dentro do prazo, a Contratada deverá notificar

previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua

provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da

Contratada, a Secretaria deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério,

prorrogar o prazo estabelecido;

lO.GESTAO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das

penalidades previstas neste instrumento.

9.1

As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas em

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata

correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

9.2
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A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por quaisque»' irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios nos

serviços, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade  do

CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

O objeto será pago até o 30- (trigésimo) dia da execução dos serviços, após liberação

do pedido de medição, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo órgão.

9.4

9.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e
fiscais;

O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo

de Sei^viço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado

da execução dos serviços contratados;

9.6

9.7 Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário, ausências

legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da

execução dos serviços contratados serão efetuados pela contratante à contratada

somente na ocorrência do fato gerador.

9.8 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção

das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a

Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a

incapacidade de corrigir a situação;

9.8.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos

casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas

trabalhista.s, bem como das contribuições sociais  e FGTS decorrentes.

A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado

corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado
na planilha de preços.

9.9

9.9.1 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e

indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do

percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até

0 limite compatível com o t>razu total de vigência contratual;

9.9.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser

prevista em termo aditivo;
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9.9.3 Caso tenha ocorrido a incidência parcia! ou total dos custos com aviso prévio

trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas

deverão ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional,

devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

9.10 A Contratante providenciará o desconto na fatura  a ser paga do valor global pago a

título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que

expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei n^ 7.418/85.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

10.3.

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme

cronograma físico-financeiro;

10.4.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, Cais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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Considerar os traballiadores da Contratada como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,

especialmente para efeito de concessão de diárias  e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento:10.8.

10.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do

sei^viço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art.

69 da Lei n” 8.666,'ó3 e no art. 12 da Lei n^ 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor).

10.9.1.

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos recjuisitos legais quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3-, § 5-, da Lei n- 8.666, de
1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços confoi-me especincações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n-

8.078, de 1990], ficando a Contratante autorizada  a descontar da garantia

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos ilanos sofridos;

11.3.

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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11.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta cio mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais  e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;e)

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprín.ento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à e.xecução do empreendimento.

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

11.10.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e oficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
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sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por esu ito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre:

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n- 13.146,
de 2015.

11.17.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato:

11.18.

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei
n^ 8.666, de 1993.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.20.

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação;

11.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante:

11.23. Apresentar os empregados devidamente identificados;
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Apresentar à Contratante, qitando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.25. Observar os preceitos da legislarão sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional:

11.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas

instalações do órgão;

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

11.27.

11.28. Instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

11.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo

a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a

fim de evitar desvio de função;

11.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

11.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fun do que não venham a ser danificadas

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns, 6.496/77 e
12.378/2010);

11.34. Obter junto aos órgãos competenies, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
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relacionados, bem comu os conumicad

em relação ao cronograma previsto.

à Fiscalização e situação das atividades

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou

com vício de construção, pelo prazo de 05 [cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n- 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente ● CONAMA, nos

seguintes termos:

11.37.

11.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

11.37.2. Nos termos dos artigos 3° e lü‘ da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação

ambientalniente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos:

11.37.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis

como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de

reservação de material para usos futuros;

11.37.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura;

11.37.2.3. Resíduos Classe C [para os quais não foram
desenvolvidas tecnologias

economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/rccuperação):

armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas;

aplicaçõesou

deverão ser
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Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas.

11.37.2.4.

11.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos

urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas:

11.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,

a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Rc'.íduos, em conformidade com as normas da

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112,15.113,15.114,15.115 e 15,116, de 2004.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:11.38.

11.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos

na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

11.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma

NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis

de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n°

01, de 08/03/90, e legislação correlata;

11.38.3. Deverão ser utilizados,

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de

preços os custos correspondentes;

execução contratual, agregadosna

11.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
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funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço

de engenliaria.

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados

nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e
demais documentos anexos;

11.40.

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos

segmentos especializados de engenharia, previamente e  devidamente

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,

para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos
trabalhos:

11.41.

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de

Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações

Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos

e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas

mútuas interferências entre os diversos projetos;

11.41.1.

12. DASUBCONTRATAÇÃO

12.1. Nos termos do Inciso 11 do art. 48, da Lei Complementar n^ 123/2006 e alterações,

devidamente regulamentado pela Lei Municipal n- 1384/2019 e no cumprimento

do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais),

a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar 30% (trinta por cento) do total

licitado à microernpresa ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e
expressa comunicação ao CONTRATANTE.

12.2. A autorização de subcontrataçâo estará condicionada ao exame e aprovação,

pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado, que

deverá ser apresentada no momento da Habilitação devendo ser comprovada a

regularidade fiscal das microempi-csas e empresas de pequeno porte subcontratadas
como condição do licitante ser declarado vencedor do certame bem como ao longo da
vigência contratual, sob pena de rescisão.

12.2.1. Exigir-se à como liabilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser

subcontratada os seguintes documentos;
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Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do objeto social com os

serviços a serem executados/material a ser fornecido;

b] Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;

c] Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

d] Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.]

12.3. As niicroempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão

estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e

serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

12.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente

aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita
do CONTRATANTE.

12.5. A empresa contratada responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

12.6. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

os subcontratados dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo

acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no
Contrato.

12.7. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE

e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte,

responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a nenhuma

obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados.

12.8. Todas as obrigações fiscais, legais, ti-abalhistas e previdenciárias decorrentes

de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser

efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes,

pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer
título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA e deverão ser integralmenie por esta assumidas, a partir da data de
assinatura do Contrato.

12.9. Nos termos do § 2- do art. 48 da Lei Complementar n- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da

administração pública (referentes aos 30% cia subcontratação) serão destinados

diretamente à microempresa ou empresa cie pequeno porte subcontratada, mediante

apresentação da nota fiscal e respectivas certiclões de regularidade;

12.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora apresentará
a Comissão Permanente de Licitação (no mesmo local do recebimento e julgamento das
propostas) a cópia do contrato de subcontratação juntamente com todas as certidões

exigidas para habilitação da empresa subcontratada;
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12.11. Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontrataçào ora prevista serão sanadas com orientação da

assessoria juridica da contratante com base nas legislações em vigor sobre o tema.

13 ALTERAÇAO SUBJETIVA

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da pi estação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos arts, 67 e 73 da Lei n- 8,666, de 1993.

14.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1- do artigo 65 da Lei n- 8.666, de
1993.

14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade c forma de uso.

14.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1- e 2- do art. 67 da Lei n- 8.666,
de 1993,

14.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações  e responsabilidades assumidas

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas.
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ensejará a aplicação de sanções admiiiiscrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n- 8.666, de 1993.

14.8 As atividades do gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.

14.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto

e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,

sempre que a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.9.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçâo, devendo intervir

para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e  irregularidades
constatadas.

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

14.11

14.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para  a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,

14.14
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devem ser aplicadas as sanç'ões à CONTF<ATADA de acordo com as regras previstas
no ato convocatório.

14.15 O fiscal técnico poderá realizai' avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua

relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na

proposta, informando as respectivas c]uantidades  e especificações técnicas, tais

como: marca, qualidade e forma de uso.

14.16

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n- B.666, de 1993.

14.17

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e

definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

15.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e
memória de cálculo detalhada.

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

15.1.2

15.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos  e subprodutos

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.2

/\

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços

executados, por meio de profissionais técnicos competentes,

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

15.2.1

PREFEITURA
Rua 15 Cie‘/jvcmtiro 229 -Centre =

Telefone i99i 3ci2--D533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n." 04060112021

Rubrica:

finalidade de verificar a adequação dos serviços  e constatar e relacionar

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.

15.2.1.1

15.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

15.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando

cabível, à conclusão de todo.s os testes de campo  e à entrega dos

Manuais e Instruções exigíveis.

15.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada

não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais,

nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

15.2.2 No prazo de até 15 (quinze] dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;

15.2,2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com

a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de

um a ser teilo, com a entrega do último.
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15.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o

procedida
como realizada,

consumando-se o recebimento provisório no dia do

esgotamento do prazo.

parágrafo

tempestivamente, reputar-se-á

anterior nao ser

15.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes;

15.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e

0 pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas: e

15.3.2

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de

Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

15.3.3

15.4 O recebimento pi'ovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades  assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.

15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16 DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no jirazo de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5-, § 3-, da Lei n-
8.666, de 1993.

16.1.1

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência.

16.2
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16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta nos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n- 8.666, de 1993.

16.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período de prestação dos serviços;

O valor a pagar; e.

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.4.1

16.4.2

16.4.3

16.4.4

16.4.5

16.4.6

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar*

se-à após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante;

Será efetuada a retenção nu glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6

Não produziu os resultados acordados;16.6.1

16.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

16.6.3

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

16.7

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.9
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16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao CEIS/CGU para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a aiiipla defesa.

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto aos órgãos.

16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no(s) órgão(s), salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou

outro de interesse público de alta relev.ancia, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, quando couber.

16.15 É vedado o pagamento, a cpialqucr titulo, por serviços prestados, à empresa privada

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplcmento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim:
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17 DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

17.1 No caso do Pagamento pe!o Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar os

seguintes procedimentos:

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada o

somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação

de preços, disposta no Anexo Vll-D:

1) Módulo 1: Composição da Remuneração;

2) Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;

3) Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários:

4) Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;

5) Módulo 5; Insumos; e

6) Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado

tendo por base as alíneas acima.

b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço] de férias previsto na Constituição,

13- [décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos
trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte

integrante dos pagamentos mensais à contratada, devendo ser pagos pela

Administração à contratada somente na ocorrência do seu fato gerador;

c) As verbas discriminadas na forma da alínea "b" acima somente serão liberadas

nas seguintes condições:

c.l) Pelo valor correspondente ao 13- [décimo terceiro) salário dos

empregados vinculados ao contrato, quando devido;

C.2) Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto

na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao
contrato;

C.3) Pelo valor correspondente ao 13- (décimo terceiro) salário proporcional,

férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida

sobre o FGTS. quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;

C.4) Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas

dos empregados vinculados ao contrato; e

C.5) Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus

valores correspondentes.
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17.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea "b" acima iicão gera
direito adquirido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do
contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste termo de referência
e demais anexos do edital.

18 DO REA)USTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÂO)

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um] ano contado na
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de
Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

18.1

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do sei^viço.

18.2

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:18.3

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

18.3.1

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público [tarifa]: do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa:

18.3.2

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra]: a partir do mês-base / data-base do
orçamento constante do Edital e seus anexos.

18.3.3

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

18.4

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo

18.5
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contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja

prorrogação.

18.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preckisão do direito à repactuação.

18.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 [um) ano,
contado:

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra:

18.7.1

rs Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha

de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor

de preço público [tarifa);

18.7.2

Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do

orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos à

variação de preços do mercado;

18.7.3

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido

possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos,

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores

reajustados, sob pena de preclusão.

18.8

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na

contratação.

18.9

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento

legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

18.10

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

18.11
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Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha

de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de

mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha

de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de

reajustamento baseado no INPC, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

18.13

(li - Io)
R = xV

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado:

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

No caso de atraso ou não divulgaçãíj do índice de reajustamento,  a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tão logo

seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.13.1

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,

obrigatoriamente, o definitivo.

18.13.2

18.13.3 Caso 0 índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

18.13.4 Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

18.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

18.14.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
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Em data futura, desde que acordada entre as partes, sern prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

18.14.2

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio

fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim

como para a contagem da anuaiidade em repactuações futuras.

18.14.3

18.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exciusivamente aos itens

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de

variação dos custos.

18.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE

para a comprovação da variação dos custos.

18.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas
por aditamento ao contrato.

19 GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.19.1

20 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n- 8,666, de 1993 e da Lei n^

10.520, de 2002, a Contratada que:

20.1

20.1.1 Inexecutar tota! ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;

Não mantivera proposta;

Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da
CONTRATANTE.

20.1.2

20.1.3

20.1.4

20.1.5

20.1.6

20.1.7
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20.2 Pela inexecuçào total ou parcial cio objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

20.2.2 Multa de:

20.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçào total da
obrigação assu nida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

20.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecuçào parcial da obrigação assumida;

20.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre
o valor adjudicado, em caso de inexecuçào total da obrigação
assumida;

20.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.2.2.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

20.2.3 Suspensão de licitar e imf)edimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com  a Administração
Municipal.

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurai'em os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ciue .será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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As sanções previstas nos subitens 2U.1,1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

20.4

TabeJa 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇAO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

1 05

Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

2 04

Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;

3 03

Recusar-se a executar serviço determinado

pela fiscalização, por serviço e por dia;
4 02

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formai ou instrução

complementar do órgão fiscnlizador, por
ocorrência;

5 02
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Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;

6 01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus

Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada pelo

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

7 03

Indicar e manter durante a <?xecução do

contrato os prepostos previstos no

edital/contrato;

8 01

20.5 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, íil e IV da Lei n- 8.666, de 1993, a

Contratada que:

20.5.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

20.5.2

20.5.3

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e

cobrados judicialmente.

20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 [trinta] dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio do órgão.

20.10 Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das

penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser

submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação,

estão dispostos na Lei n- 8.666, de 1993, subsidiariainente na Lei n- 10.520, de
2002.

> PREFEITURA
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no edital.

21.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Registro ou inscrição da empi'esa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia] e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e

Urbanismo], conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência,

em plena validade;

21.3.1

21.3.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação

de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s]

responsável(is] técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, a saber:

21.3.2.1 Aquisição de cimento asfáltico CAP 50/70 transportes e ICMS - 964,25 t;

21.3.2.2 Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial - 7.525 t/km;
21.3.2.3 Concreto asfáltico - faixa A - areia e brita comerciais - 6.804 t/km;

21.3.2.4 Usinagem de areia-asfalto a quente - faixa A - areia comercial - 7.525 t;

21.3.2.5 Usinagem de concreto asfáltico - faixa A  - areia e brita comerciais - 6.804
t:

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste

Edital, o sócio que comprove seu víitculo por intermédio de contrato

sociai/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado

devidamente registrado em Carteii-a de Trabalho e Previdência Social; e o

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor do certame.

21.3.3

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n°

8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que a substituição seja aprovada oela Administração.

21.3.4

PREFEITURA
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21.3.5 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo

Técnico (CAT], endereço atual da contratante e local em que foram

executadas as obras e serviços de engenharia.

21.3.6 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para

a execução contratual, a saber: Engenheiro Civil; Encarregado geral;

Encarregado de equipe; Usina de asfalto a quente gravimétrica;

Vibroacabadora de asfalto: Grupo gerador de 456kva; Aquecedor de fluído

térmico; Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000L;

Carregadeira de pneus com capacidade mínima de l,53m^;
Motoniveladora; Grade de 24 discos rebocável de 24"; Rolo compactador

pé de carneiro vibratório autopropelido; Rolo compactador liso vibratório

autopropelido; Rolo compactador de pneus autopropelido; Caminhão

basculante com capacidade mínima de 12m-'^; Vassoura mecânica

rebocável; Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de
6.000L.

A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civii”, "devidamente

credenciado”, e cie "posse" do "Atestado de Vistoria”, que faz parte do

Editai, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na

Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil

anterior ao certame, para efetuar a vistoria técnica, onde tomará

conhecimento das condições locais da realização dos serviços, para a

elaboração de sua Proposta de Preços, devendo constar no envelope n-

2  de "Documentação para Habilitação" o referido Atestado

devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura

Municipal de Bacabal.

21.3.7

21.3.8 Entende-se como "credenciado(s)" [a]s pessoa[s] indicada(s) em

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta

licitação, em papel timbrado da empresa", que deverá ser apresentada

ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar[em) e
efetuar(em) a Visita Técnica;

21.3.9 Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela

Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 6.3.1,

comprovando que ofs) representante(s) profissional(is), da empresa
vistoriou(aram) o local onde será executada as obras e serviços, comando

conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e

indiretamente na execução dos mesmos;

21.3.10 A visita ao locai das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa,

mas a empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo

PREFEITURA
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que não serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento
de fatCa de conhecimento das condições de trabalho ou de dados do

projeto;

A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de

Administração com antecedência mínima de 1 (um] dia útil anterior a data

marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do

representante legal da licitante.

21.3.11

21.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global: R$ 21.730.942,56 (vinte e um milhões setecentos e trinta mil

novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos].

Valores unitários; conforme planilha de composição de preços anexa ao
edital,

Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo

unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada

uma das etapas previstas no cronograraa físico-financeiro não superar os

valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.

21.4.1

21.4.2

21.4.3

21.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

21.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22 ESTÍMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

22.2 Tal valor foi obtido a partir das planilhas de referências do SICRO, ORSE, ANP e

CREA/MA e para derinições dos valores de mão de obra fora utilizado os valores da

ultima convenção da SINDUSCON.

23 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1 Conforme Decreto Municipal 578/2017, para registro de preços não se faz

necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.

k PREFEITURA
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EM
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM AAUQ E CBUQ

1.0 ■ SERVIÇOS PRELIIVIINARES

●  A contratada deverá mobilizar equipamentos, mão-de-obra, ferramentas, materiais e demais
elementos necessários para a execução dos serviços previstos para a obra.

A desmobilizaçâo consistirá na retirada pela contratada de seus equipamentos, mão-de-obra,
ferramentas, materiais e demais elementos utilizados durante a execução

Despesa legais Taxa e Emolumentos - serão por conta do executor todas as taxas e despesas

decorrentes da legalização da obra junto aos órgãos competentes.
Placa Indicativa da Obra - será em chapa de zinco sobre quadro de madeira, pintada conforme
modelo da Caixa Econômica Federal, será fixada em local de fácil visibilidade.

Limpeza ● será em Ioda área destinada a construção da obra e totalmente limpa e todo o entulho
será removido, bem como será retirada toda cobertura vegetal.
Locação da obra ● será executada empregando tábuas, sarrafos e estacas fincadas no terreno
formando o gabarito da obra (guias de locação) nivelada na sua parte superior e travada para não
haver deslocamento, conforme normas técnicas.

Abrigo provisório - Terá como objetivo deposito de materiais e escritório

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

●  Os serviços de preparação e terraplanagem serão executados nas áreas onde forem necessários
para o nivelamento do terreno, e incluirão: limpeza do terreno natural, escavação, transporte do
material escavado, lançamento, regularização do solo para aterro, compactação e drenagens
superficiais, conforme a necessidade.

●  Todos os serviços incluídos na presente especificação e outros necessários porém não descritos,
serão executados de acordo com as normas correntes da engenharia, principalmente as da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do DNER (Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem), já consagradas pelo uso e empregadas em serviços desta natureza, ficando a critério da
Fiscalização a aprovação das mesmas.

2.1 CORTES

2.1.1 Cortes - segmentos de rodovia, em que a implantação requer a escavação do terreno natural, ao
longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto ("off-sets") que definem o corpo estradai.

2.1.2 Material de 1® categoria - compreende os solos em geral, residual ou sedimentar, seixos rolados ou
não, com diâmetro máximo e inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de umidade apresentado.

2.1.3 Material de 2^ categoria - compreende os de resistência ao desmonte mecânico inferior à rocha não
alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que obriguem a utilização do maior
equipamento de escarificaçào exigido contralualmenle; a extração eventualmente poderá envolver o uso de
explosivos ou processo manual adequado, incluídos nesta classificação os blocos de rocha, de volume
inferior a 2m^ e as matacões ou pedras de diâmetro médio entre 0,15me I.OOm.

2.1.4 Material de 3® categoria - compreende os de resistência ao desmonte mecânico equivalente à rocha
não alterada e blocos de rocha, com diâmetro médio superior a I.OOm, ou de volume igual ou superior a
2m^ cuja extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento se processem com o emprego contínuo
de explosivos.

2.1.5 Corta-rio ● escavação destinada a alteração do percurso dos cursos d’água, com o objetivo de
eliminá-los ou fazer que se desenvolvam em local mais conveniente.

2.1.6 Material
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Procedente da escavação do terreno nalural constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou associação
destes tipos.

2.1.7 Equipamento

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de equipamento adequado, que
possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida.
A seleção do equipamento obedecerá às indicações seguintes:
a) corte em solo - utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo transportadores, ou
escavadores conjugados cone transportador diversos. A operação incluirá, complementarmente, a
utilização de tratores e moto niveladores, para escarificação, manutenção de caminhos de serviço e áreas
de trabalho, além de tratores empurra dores ("pushers").
c) remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, inclusive execução de corta-rios, com emprego de
escavadeiras, do tipo "dragline” complementado por outros equipamentos citados nas alíneas anteriores.

2.2 ATERROS

2.2.1 Aterros - segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito de materiais provenientes de cortes
e/ou de empréstimos no interior dos limites das seções de projeto (off-sets) que definem o corpo estradai.

2.2.2 Corpo do aterro - parte do aterro situado entre o terreno natural até 0,60m abaixo da cota

correspondente ao greide da terraplenagem.

2.2.3 Camada final - parte do aterro constituído de material selecionado, situado entre o greide da
terraplenagem e o corpo do aterro.

2.2.4 Rachão - camada final de terraplenagem executada com pedras provenientes do britador primário,
mecanicamente espalhada e comprimida, sobre a qual será espalhado pó de pedra ou areia, vibrado até
preencher os vazios, alcançando-se o embrincamento do material pétreo. A camada inferior do rachão
deverá ser constituída de material drenante de espessura mínima de 0,05m.

2.2.5 Bota-íora - local selecionado para depósito do material excedente resultante da escavação dos
cortes.

2.2.6 A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

2.2.7 Material

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas, e diatomáceas. Turfas e
argilas orgânicas não devem ser empregadas.

2.2.8 Equipamento

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo
votransportadores, caminhões basculantes, motos-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de
estáticos ou vibratórios.

transportadores, moto-esca
carneiro

2.2.9 Descarga, espalhamenlo, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação
dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro
até a cota correspondente ao greide da terraplenagem.

2.2.10 O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em
toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação
de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não
deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m.

2.2.11 Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros,
na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter  a massa especifica aparente seca correspondente a
95% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 037/94. Para
as camadas finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa especifica
aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de
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compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente
compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida.

2.3 REGULARI2AÇAO DO SUBLEITO
Regularização - operação destinada a conformar o leito estradai, quando necessário, transversal e

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura e de acordo com os perfis
transversais e longitudinais indicados no projeto.

2.3.1 A regularização será executada prévia e isoladamente da construção de outra camada do pavimento.

2.3.2 Os cortes e aterros, além de 20 em máximos, serão executados de acordo com as especificações de
terraplenagem.

2.3.3 Não será permitida a execução dos serviços destas Especificações em dias de chuva.

2.3.4 Material

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio. Em caso de substituição
ou adição de material, estes, deverão ser provenientes de ocorrências de materiais indicadas no projeto e
apresentar as seguintes características:

Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76mm (3 polegadas):

2.3.5 Equipamento

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização:
♦  Moto niveladora pesada, com escarificador.
♦  Carro tanque distribuidor de água.
●  Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático.
●  Grade de discos.
♦  Puivi-misturador.
Os equipamentos de compactação e misturas são escolhidos de acordo com o tipo de material

empregado.

2.4 SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

Sub-base estabilizada granulometricamente - camada granular de pavimentação executada sobre o
subleito ou reforço do subleito devidamente compactado regularizado.
Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta norma, em dias de chuva.

2.4.1 Material

Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados, escória
ou produtos totais de britagem.

Os materiais destinados à confecção da sub-base devem apresentar as caracteristicas seguintes:
a) índice de grupo - IG igual a zero quando submetido aos ensaios de caracterização seguintes:
- DNER-ME 080, DNER-ME 082, DNER-ME 122

b) a fração retida na peneira n' 10 no ensaio de granulometria deve ser constituída de partículas duras,
isentas de fragmentos moles, material orgânico ou outras substâncias prejudiciais;
c) índice de Suporte Califórnia ISC 2 20 ou de acordo com indicações do projeto, e expansão s 1,0%
determinada através dos ensaios seguintes:
- Compactação DNER-ME 129 (método B ou C), conforme indicação do projeto:
- índice Suporte Califórnia DNER-ME 049 com a energia de compactação definida no projeto.

No caso de solos lateriticos caracterizados no projeto, pela relação molecular silica/sesquióxido R s
2, os materiais submetidos aos ensaios acima poderão apresentar índice de grupo IG diferente de zero e
expansão < 0,5%, desde que o ensaio da expansibilidade (DNERME 029) apresente um valor inferior a
10°%.

2.4.2 Equipamento

São indicados os seguintes equipamentos para a execução de sub-base granular:
●  moto niveladora pesada
●  com escarificador
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carro Ianque distribuidor de água
rolos compactadores tipo pé-de-carnciro

liso-vibratório e pneumático

grade de discos
Pulvi-mislurador e central de mistura.

2.5 BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE

Para os efeitos desta Norma, é adotada a definição seguinte:
Base estabilizada granulometricamente ● camada granular de pavimentação executada sobre a sub-base.
subleito ou reforço do subleilo devidamente regularizado e compactado.
Não permitir a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva.

2.5.1 Material

Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, escória, mistura de solos e materiais britados

ou produtos provenientes de britagem.
Os materiais destinados a confecção da base devem apresentar as seguintes características:

a) quando submetidos aos ensaios
- DNER-ME 054/94. DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/94

2.5.2 Equipamento
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de base granular: moto

niveladora pesada, com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-
carneiro, liso, liso-vibratório e pneumático; grade de discos: pulvi-misturador e central de mistura.

2.5.3 Execução

2.5.3.1 A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou
secagem dos materiais realizados na pista ou em central de mistura, bem como o espalhamento,
compactação e acabamento na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.

2.5,3,2 Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura final superior a 20 cm,
estas serão subdivididas cm camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de base será 10
em, após a compactação.

3.0 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (ESP DE 4 CM)

Estabelecer a sistemática empregada na aplicação uniforme de material betuminoso sobre base
granular concluída, a fim de conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir condições de aderência
entre esta e o revestimento a ser executado.

3.1 IMPRIMAÇÃO
Imprimação - consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base

granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir
coesão superficial, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser
executado.

3.1.1 CONDIÇÕES GERAIS

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10°C,
nem em dias de chuva.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar á obra deverá ter certificado de análise além
de apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distância de
transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.

3.1.2 Material

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser dos tipos seguintes:
a) asfaltos diluídos CM-30 e CM-70:
b) alcatrões AP-2 a AP-6.

3.1.3 A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em função da textura do material da base.
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3.1.4 A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser
determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a
1,61/m^. conforme o tipo e a textura da base e do ligante betuminoso escolhido.

3.1.5 Equipamento

Para a varredura da superfície da base. usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,
podendo, entretanto a operação ser executada manualmente, O jato de ar comprimido poderá, também,
usado.

ser

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e
sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade
uniforme.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser
providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão
± de 1 ‘"C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir aspergidor manual para tratamento de pequenas
superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com
dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que
permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma
capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos,
um dia de trabalho.

3.1.6 Execução

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder a varredura da superfície, de modo a
eliminar todo e qualquer material solto.

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser ievemente umedecida.
Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na
quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso
deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade,
escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas
de viscosidade recomendadas para espalhamento são:

a) para asfaltos diluídos 20 a 60 segundos "Sayboll-Furol" (DNER-ME 004);
b) para alcatrões de 6 a 20 graus "Engler" (ASTM 1665),

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante betuminoso definida pelo projeto e
ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,21/m^.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la. sempre que possível,
fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, Irabalha-se em meia pista, executando a
imprimaçâo da adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da
base imprimada ao tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar
30 dias.

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, colocam
ligante betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer
falha na aplicação do ligante betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida.

3.2 PINTURA DE LIGAÇÃO

Estabelecer a sistemática adotada na execução da aplicação de película do ligante betuminoso
sobre uma superfície subjacente, base ou pavimento, antes da execução de um novo revestimento
betuminoso.

Pintura de ligação - consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva
ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover
condições de aderência entre as camadas.

3.2.1 O ligante betuminoso

não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 'C, ou em dias de
chuva.

3.2.2 Material

●  Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos seguintes:
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a) emulsões asfáltica, tipos RR-1C e RR-2C;
b) emulsões asfáltica modificadas, quando indicadas no projeto.
A taxa recomendada de ligante betuminoso residual  é de 0,31/m'' a 0,41/m^. Antes da aplicação, a
emulsão deverá ser diluida na proporção de 1;1 com água a fim de garantir uniformidade na
distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluida é da ordem de 0,81/m^ a
1.01/m^

5.1.3 A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e
outras substâncias nocivas.

3.2.3 Equipamento

●  Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,
podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá,
também, ser usado.

●  A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e
sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade
uniforme.

●  Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem
ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de lacômetro, calibradores e termômetros
com precisão de ± 1 °C. estar em locais de fácil observação e, ainda, possuir aspergidor manual
para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem
ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de
espalhamento uniforme do ligante.

●  O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que
permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma
capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo
menos, um dia de trabalho.

3.2.4 Execução

●  A superfície a ser pintada deverá ser varrida,  a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material
solto.

●  Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de soio-cimento ou concreto magro, a
superfície da base deve ser umedecida.

●  Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo. na
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para
cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura
que proporcione melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada para o
espalhamento da emulsão deverá estar entre 20 a 100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004).

●  Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência da
ruptura.

●  A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" do ligante betuminoso diluído com água é de +
0,21 /m^.

●  A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, deixando a
fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, trabalha-se em meia pista, fazendo-se a
pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito.

●  A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das aplicações,
coíocam-se faixas de papel, transversalmenle na pista, de modo que o material betuminoso comece
e termine de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas; e
qualquer falha na aplicação, imediatamente corrigida.

3.3 AAUQ( Areia Asfáltica Usinada a Quente)

AAUQ - mistura executada a quente em usina apropriada, com características específicas composta
de agregado mineral duado, material de enchimento (filer) e ligante betuminoso espalhada e comprimida a
quente.

3.3.1^ A Areia Asfáltica Usinada a Quente, pode ser empregado como revestimento, base
regularização ou reforço do pavimento.
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Nâo será permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva.
3.3,2 A Areia Asfáltica Usinada a Quente, somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado

quando a temperatura ambiente for superior a 10 °C.
3.3.3 Todo o carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá apresentar certificado

de análise além de trazer indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e
distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.

3.3.4 Material

●  Os materiais constituintes de Areia Asfáltica Usinada a Quente são agregados miúdos, materiais de
enchimento filer e ligante betuminoso, os quais devem satisfazer estas Especificações,
Referências, e as especificações, Ligante betuminoso Podem ser empregados os seguintes
iigantes betuminosos:

a) cimento asfáltico de petróleo, CAP-30/45. CAP-50/60. CAP-85/100, CAP-150/200
(classificação por penetração), CAP-7, CAP-20 e CAP-40 (classificação por viscosidade);

b) alcatrões tipos AP-12:
c) podem ser usados, também, Iigantes betuminosos modificados quando indicados no projeto.

3.3.4.1 Agregados

●  Agregado miúdo
O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais

deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e de
substâncias nocivas. Deverá apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55%. (DNER-ME 054).
●  Material de enchimento (filer)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portiand, cal
extinta, pós-calcários, cinza volante, etc., e que atendam a seguinte granulometria (DNER-ME 083):

% mínima,Peneira

passando
N® 40
N“ 80
N° 200

100
95
65

Quando da aplicação deverá estar seco e isento de grumos.

3.5 Equipamento

●  Usina para misturas betuminosas
A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador,

dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção metálica e
escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deverá ser fixada no dosador de ligante ou na linha de
alimentação do asfalto, em local adequado, próximo a descarga do misturador. A usina deverá ser
equipada além disto, com pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termomélricos aprovados,
colocados na descarga do secador, com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com
precisão de ± 5 °C.

●  Poderá, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, provida de coletor de
pó, alimentador de filer sistema de descarga da mistura betuminosa com comporta, ou
alternativamente, em silos de eslocagem. A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com
pesagem dinâmica (precisão de ± 5%) e assegurar a homogeneidade das granulometrias dos
diferentes agregados.

●  Equipamento para espalhamento
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadoras automotrizes,
capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As
acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamenie nas faixas,
e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As
acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento, á temperatura
requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade.
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●  5.3.6 Equipamento para a compressão
O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou
rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de dispositivos que permitam a
calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5kgf/cm“ a 8,4kgf/cm^ (35 a 120 psi).
O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto
esta se encontrar em condições de operacionatidade.

3.6 Execução

●  Sendo decorridos mais de sele dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no
caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta
com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de iigação.

●  A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de
ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na
qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, "Saybolt-
Furol" (DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos.
Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107 °C e nem exceder a 177 °C,

●  A temperatura de apiicação do aicatrão será aquela na qual a viscosidade "Engler" (ASTM D 1665)
situa-se em uma faixa de 25 ± 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com temperatura
superiora 106 °C.

●  Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 "C a 15 "C, acima da temperatura do
iigante betuminoso.

3.6.1 Distribuição e compressão da mistura

●  A distribuição do AAUQ, deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme especificado no item
acima e terá uma espessura de 4cm e após a compressão terá uma espessura acabada de 3cm.

●  Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas peia adição
manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos
metálicos.

●  Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como norma geral, a
temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura
essa fixada, experimentalmente, para cada caso.

●  Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa
pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e.
consequentemente, suportando pressões mais elevadas.

●  A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da
pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação,  a compressão deve começar sempre do ponto
mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos,
metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em
que seja atingida a compactação especificada.

●  Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha,
nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão
ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

●  Abertura ao tráfego
Os revestimentos recénvacabados deverão ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

3.4 TRANSPORTE DE AAUQ

3.4,1 Caminhões para transporte da mistura
O AAUQ produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos
basculantes.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada
carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente
para proteger a mistura.
Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do AAUQ, deverão ter caçambas metálicas
robustas, limpas e lisas, iigeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico,
ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos
susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc) não serão permitidos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.

5.0 CBUQ (Concreto Betuminoso Usinada a Quente)

Concreto Asfáitico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características

especificas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e
cimento asfáitico, espalhada e compactada a quente.

CONDIÇÕES GERAIS
O concreto asfáitico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base.
regularização ou reforço do pavimento.

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva.

O concreto asfáitico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura
ambiente for superior a 10°C.

Todo 0 carregamento de cimento asfáitico que chegar á obra deve apresentar por parte do
fabhcante/dislribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos
pela especificação, correspondente â data de fabricação ou ao dia de carregamento para
transporte com destino ao canteiro de serviço, se  o período entre os dois eventos ultrapassar de
10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu
conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

CONDIÇOES ESPECIFICAS
5.1 Materiais

Os materiais constituintes do concreto asfáitico são agregado graúdo, agregado miúdo, material de
enchimento filer e ligante asfáitico, os quais devem satisfazer às Normas pertinentes, e às
Especificações aprovadas pelo DNIT

Cimento asfáitico5.1.1

Podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáitico de petróleo (DNER-EM 204):

a) classificação por penetração

CAP-30M5
CAP-50/60
CAP-85/100

b) classificação por viscosidade

CAP-20
CAP-40

5.1.2 Agregados

5.^2.^ Agregado graúdo

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado preferencialmenle britado ou outro
material indicado nas Especificações Complementares

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se excepcionalmente agregados
com valores maiores, no caso de terem apresentado comprovadamenle desempenho satislalório em
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utilização anterior;

NOTA: Caso o agregado graúdo a ser usado apresenJe um índice de desgaste Los Angeles superior a
50%. poderá ser usado o Método DNER-ME 401 - Agregados - determinação de degradação de
rochas após compactação Marshall, com ligante IDmi, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas
de degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico
Usinado a Quente são; IDn.i s 5% e IDm s 8%.

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086);  e partículas lamelares inferior a 10%;

c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNER- ME 089),
5,122 Agregado miúdo
O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material indicado nas
Especificações Complementares, Suas partículas individuais devem ser resistentes, estando livres de
torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55%
(DNER-ME 054).

5123 Material de enchimento (filer)
Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser constituído por materiais minerais
finamente divididos, tais como cimento Portiand, cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo
com a Norma DNER-EM 367.

5124

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos (DNER-ME
078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto.

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos seguintes
ensaios;

Melhorador de adesividade

a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao ensaio
RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio EGA (ASTM D-1754);

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à degradação
produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência a tração por compressão
diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a 0,7 (DNER-ME 138),

b)

Composição da mistura

A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro seguinte com as respectivas
tolerâncias no que diz respeito à granulomelria {DNER- ME 083) e aos percentuais do ligante asfáltico
determinados pelo projeto da mistura.

5.2

Pênelra de melha

quadrada
%em massa, passando

Séfia
ASTM

Abertura

(mm) A B C Tolerâncias

2* soe 100

I  / 36.1 95-100 10O * 7%

1* 25 4 7S- 100 95-100 7%

y.’ 19 1 60-90 80.100 100 : 7%

12 7 80-100 7%

ve* 9,5 35-65 45-80 70-90 7%

N‘ a 25-5Í) 2H-60 Ai . 72 -5%

N* 10 20 20-40 20-45 22-50
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0.42 10-30 10-32 8-2$ ;  5%

^*80 0 18 5-20 4.16 ‘3%8-20

N' 200 0,075 1-8 3-8 2*10 .'2%

4,5-7,5
Câmâdâ de

ligação e
rolamonlo

4 0-7,0

Camadâ

deijgaçào
(&<iâerj

4 5-9.0

CârruMâA$taJto soluvet

ftoCS2(-*)í%)
::0 3%

de

tdamcnio

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada.

No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a segurança do
usuário, especificada no item 7.3 - Condições de Segurança.

As porcentagens de ligante se referem â mistura de agregados, considerada como 100%. Para todos os
tipos a fração retida entre duas peneiras oonsecutivas não deve ser inferior a 4% do total.

devem ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a
seguir:

a)

Cãmadd d&

Ligação
{&inder)

Camada do

Rolamento
Mótodo de ensaio

Características

Porcentagem de vazios. % 0N£R.M£ 043 3eS 4a0

Relação be&jme/vozios DNÊKAie 043 75-82 65-72

E&ldC(509de. (Kgfl (75 gdpes) DNERAIE 043

Especificações Complementar »s podem fixar outi i energia de con pactaçâo;
soo 500

b) as

c) as mlstucasifiliaysiRidtqadãrnáSiâspec ficações da relaçãc
agr igadtíWiWefttííftWfe-pelíf ̂ ^uin' a tabei^-^'e

betume/vazios > >u aos mínime s de vazios do
oes 0 05

VAM - Vazios do A^ «gado Mmeral

Tamanho NomíruI Maxímo do agrogado
VAM Mínimo

%
I m m

i’í* 38.1 13

\' 25.4

3/4* 19.1 15

1/2' 127 1C

5.3 Equipamentos
ora- 9.S

Os equipamentos
necessanos

serviços serão adequados aos locais de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as
especificações para os serviços.

a dosexecução

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos;

a) Depósito para ligante asfáltico;
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Os depósitos para o ligante asfáltico devem

possuir dispositivos capazes de aquecer o ligante nas temperaturas fixadas nesta Norma. Estes
dispositivos também devem evitar qualquer superaquecimento localizado. Deve ser instalado um
sistema de recirculaçâo para o ligante asfáltico, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e
continua, do depósito ao misturador, durante todo  o período de operação. A capacidade dos
depósitos deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.

b) Silos para agregados;

Os silos devem ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e ser
divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações
apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga.
Deve haver um silo adequado para o filer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem,

c) Usina para misturas asfálticas;

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador,
dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção
metálica e escala de 90' a 210 'C (precisão ± 1 °C), deve ser fixado no dosador de ligante ou na
linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A usina
deve ser equipada além disto, com pirômetro elétrico, ou outros instrumentos lermométricos

aprovados, colocados na descarga do secador, com dispositivos para registrar a temperatura dos
agregados, com precisão de ± 5 °C. A usina deve possuir termômetros nos silos quentes.

Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, de duas zonas
(convecção e radiação}, provida de: coletor de pó, alimentador de "filler", sistema de descarga da
mistura asfáltica, por intermédio de transportador de correia com comporta do tipo ‘‘clam-sheU” ou
alternativamente, em silos de estocagem.

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica e deve ser assegurada
a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados.

A usina deve possuir ainda uma cabine de comando  e quadros de força. Tais partes devem estar
instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas
especiais para esta aplicação. A operação de pesagem de agregados e do ligante asfáltico deve
ser semi-automática com leitura instantânea e acumuladora , por meio de registros digitais em
"display" de cristal liquido. Devem existir potenciômetros para compensação das massas
específicas dos diferentes tipos de ligantes asfálticos e para seleção de velocidade dos
alimentadores dos agregados frios.

Caminhões basculantes para transporte da mistura;

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente,
devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e
sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da
mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo
diesel, gasolina etc.) não é permitida.

d)

Equipamento para espalhamento e acabamento;

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras
automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, colas e
abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem
fim. para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes
de direção, além de marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas
com alisadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação
da mistura sem irregularidade.

e)

f) Equipamento para compactação:
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O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico
liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser
dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5
kgf/cm^ a 8,4 kgf/cm^.

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de
projeto, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade.

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de
modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua
utilização.

NOTA:

5.4 Execução

Pintura de ligação
Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no caso de
ter havido trânsito sobre a superfície imprimada. ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-
de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação.

5.4.1

5.4.2 Temperatura do ligante

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante,
em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento
asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, "Saybolt-Furol" (DNER-ME
004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve
ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C.

5.4.3 Aquecimento dos agregados
Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10"C a 15“C acima da temperatura do ligante
asfáltico, sem ultrapassar 177°C.

5.4.4 Produção do concreto asfáltico
A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas, conforme anteriormente especificado.

5.4.5 Transporte do concreto asfáltico

O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos
especificados no item 5.3 quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura
especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho
suficiente para proteger a mistura.

5.4.6 Distribuição e compactação da mistura

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, conforme especificado
no item 5.3.

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de
concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos.

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de
rolagem é a mais elevada que a mistura asfâltica possa suportar, temperatura essa fixada,
experimentalmente, para cada caso.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a
qual deve ser aumentada á medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, suportando
pressões mais elevadas.

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente,  continuando em direção ao eixo da
pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação,  a compactação deve começar set^re do ponto mais
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baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos,
metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que
seja atingida a compactação especificada.

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

5.4.7 Abertura ao tráfego
Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

Manejo ambiental6

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e
agregados, além da instalação de usina misturadora.

Os cuidados observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e

a aplicação de agregados, assim como a operação da usina.

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas Ambientais que integram o
Projeto Básico Ambiental - P8A.

Agregados
No decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras e areias devem ser considerados os
seguintes cuidados principais:

6.1

Caso utilizadas instalações comerciais, a brita c  a areia somente são aceitas após
apresentação da licença ambiental de operação da pedreira/areal.  cuja cópia deve ser
arquivada junto ao Livro de Ocorrências da Obra.

Não é permitida a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de
preservação ambiental.

Planejar adequadamenle a exploração da pedreira e do areai, de modo a minimizar os
impactos decorrentes da exploração e a possibilitar a recuperação ambiental após o término
das atividades exploratórias.

Impedir as queimadas.

a)

b)

c)

d)

Seguir as recomendações constantes da Norma DNER-ES 279 para os caminhos de serviço.

Construir, junto ás instalações de britagem. bacias de sedimentação para retenção do pó de
pedra eventualmente produzido em excesso.

Além destas, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER ISA-07 -
Instrução de Serviço Ambientai; impactos da fase de obras rodoviárias - causas/ mitigação/
eliminação.

e)

f)

9)

Cimento asfáltico

Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água.

6.2

Vedar o descarte do refugo de materiais usados na faixa de domínio e em áreas onde possam causar
prejuízos ambientais.

Recuperar a área afetada pelas operações de construção / execução, imediatamente após a remoção da
usina e dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras.

As operações em usinas asfálticas a quente englobam:

estocagem, dosagem, peneiramento e transporte de agregados frios;a)
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b) transporte, peneiramento, estocagem e pesagem de agregados quentes;

transporte e estocagem de filer;c)

transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e do cimento asfáltico.

Os agentes e fontes polutdoras compreendem:

d)

AGENTES E FONTES POLUIDORAS

AGENTE POLUDOR
FONTES POLUIDORAS

A principal fonte é o secador rotativo.

Outras fontes são: peneiramento, transferência e manuseio
de agregados, balança, pilhas de estocagem e tráfego de
veículos e vias de acesso.

I. Emissão de partículas

Combustão do óleo: óxido de enxofre, óxido de nitrogênio,
monóxido de carbono e hidrocarbonetos.

Misturador de asfalto: hidrocarbonetos. Aquecimento
de Cimento asfáltico: hidrocarbonetos.
Tanques de estocagem de óleo combustível e de cimento
asfáltico: hidrocarbonetos.

II. Emissão de gases

As principais fontes são pilhas de estocagem ao ar
livre, carregamento dos silos frios, vias de tráfego,

áreas de peneiramento, pesagem e mistura.

Emissões

FugitivasNOTA: Emissões

Fugitivas - São quaisquer lançamentos ao ambiente, sem passar primeiro por alguma chaminé
ou duto projetados para corrigir ou controlar seu fluxo.

Em função destes agentes devem ser obedecidos os itens 6.3 e 6.4.

Instalação

Impedir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distancia inferior a 200 m (duzentos metros),
medidos a partir da base da chaminé, de residências, de hospitais, clínicas, centros de reabilitação,
escolas asilos, orfanatos creches, clubes esportivos, parques de diversões e outras construções
comunitárias.

6.3

Definir no projeto executivo, áreas para as instalações industriais, de maneira tal que se consiga o
mínimo de agressão ao meio ambiente.

O Executante será responsável pela obtenção da licença de instalação/operação, assim como pela

manutenção e condições de funcionamento da usina dentro do prescrito nesta Norma.

Operação
Instalar sistemas de controle de poluição do ar constituídos por ciclones e filtro de mangas ou por
equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos na legislação.

Apresentar junto com o projeto para obtenção de licença, os resultados de medições em chaminés que
comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto, para atender aos padrões estabelecidos
pelo órgão ambiental.

Dotar os silos de estocagem de agregado frio de proteções lateral e cobertura, para evitar dispersão das
emissões fugitivas durante a operação de carregamento.

Enclausurar a correia transportadora de agregado frio.

6.4
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Adotar procedimentos de forma que a alimentação do secador seja feita sem emissão visível para a
atmosfera.

Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto a usina estiver em operação, para evitar emissões
de partículas na entrada e na saida.

Dotar 0 misturador, os silos de agregado quente e as peneiras classificatórias do sistema de controle de
poluição do ar, para evitar emissões de vapores e partículas para a atmosfera.

Fechar os silos de eslocagem de mistura asfaltica.

Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo que as emissões provenientes do
tráfego de veículos não ultrapassem 20% de opacidade.

Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio de filtragem a seco.

Adotar procedimentos operacionais que evitem a emissão de partículas provenientes dos sistemas de
limpeza dos filtros de mangas e de reciclagem do pó retido nas mangas.

Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes dos equipamentos de processo.

Manter em boas condições todos os equipamentos de processo e de controle.

Dotar as chaminés de instalações adequadas para realização de medições.

Substituir 0 óleo combustível por outra fonte de energia menos poluidora (gás ou eletricidade) e
estabelecer barreiras vegetais no local, sempre que possível.

7 Inspeção

7.1 Controle dos insumos

Todos os materiais utilizados na fabricação de Concreto Asfáltico (Insumos) devem ser examinados em
laboratório, obedecendo a metodologia indicada pelo DNIT, e satisfazer às especificações em vigor.

7.1.1 Cimento asfáltico

O controle da qualidade do cimento asfáltico consta do seguinte:

01 ensaio de viscosidade absoluta a 60’C (NBR 5847) quando o asfalto for classificado por
viscosidade ou 1 ensaio de penetração a 25“’C (DNER-ME 003) quando o asfalto for
especificado por penetração, para todo carregamento que chegar à obra;

01 ensaio do ponto de fulgor, para todo carregamento que chegar à obra (DNER- ME 148);

01 índice de susceptibilidade térmica para cada 1001, determinado pelos ensaios DNER-ME
003 e NBR 6560:

01 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra;

01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol" (DNER-ME 004), para todo carregamento que
chegar à obra;

01 ensaio de viscosidade ‘'Saybolt-Furol" (DNER-ME 004) a diferentes temperaturas, para o
estabelecimento da curva viscosidade xtemperatura, para cada lOOt.

7.1.2 Agregados

O controle da qualidade dos agregados consta do seguinte;

a) Ensaios eventuais

Somente quando houver dúvidas ou variações quanto  à origem e natureza dos materiais.
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ensaio de desgaste Los Angeles {DNER-ME 035);

ensaio de adesividade (DNER-ME 078 e DNER-ME 079). Se o concreto asfáltico contiver
dope também devem ser executados os ensaios de RTFOT (ASTM D-2872) ou EGA
(ASTM-D- 1754) e de degradação produzida pela umidade (AASHTO-283/89 e DNER- ME
138);

ensaio de índice de forma do agregado graúdo (DNER-ME 086);

Ensaios de rotinab)

02 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, por jornada de 8 horas de
trabalho (DNER-ME 083);

01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por jornada de 8 horas de trabalho
(DNER-ME 054);

01 ensaio de granulometria do material de enchimento (filer), por jornada de 8 horas de
trabalho (DNER-ME 083).

Controle da produção

O controle da produção (Execução) do Concreto Asfáltico deve ser exercido através de coleta de
amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória de acordo com o Plano de Amostragem
Aleatória (vide item 7.4),

7.2

7.2.1 Controle da usinagcm do concreto asfáltico

Controles da quantidade de ligante na mistura

Devem ser efetuadas extrações de asfalto, de amostras coletadas na pista, logo após a
passagem da acabadora (DNER-ME 053),

a)

A porcentagem de ligante na mistura deve respeitar os limites estabelecidos no projeto da
mistura, devendo-se observar a tolerância máxima de ± 0,3.

Deve ser executada uma determinação, no mínimo a cada 700m^ de pista.

b) Controle da graduação da mistura de agregados

Deve ser procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da mistura dos agregados
resultantes das extrações ciladas na alínea "a".  A curva granulométrica deve manter-se
contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto da mistura.

Controle de temperaturac)

São efetuadas medidas de temperatura, durante a jornada de 8 horas de trabalho, em cada
um dos itens abaixo discriminados:

do agregado, no silo quente da usina;

do ligante, na usina;

da mistura, no momento da saída do misturador.

As temperaturas podem apresentar variações de ± 5°C das especificadas no projeto da
mistura.

Controle das características da misturaó)

Devem ser realizados ensaios Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura por jornada
de oito horas de trabalho (DNER- ME 043) e também  o ensaio de tração r compressão
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diametral a 25°C (DNER-ME 138). em material coletado após a passagem da acabadora. Os
corpos-de- prova devem ser moldados in loco. imediatamente anles do inicio da compactação
da massa.

Os valores de estabilidade, e da resistência à tração por compressão diametral devem
satisfazer ao especificado.

7.2.2 Espalhamento e compactação na pista
Devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o espalhamento da massa imediatamente

antes de iniciada a compactação. Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ±
5°C.

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade
aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista, por meio de brocas
rotativas e comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da
mistura.

Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho,
não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação á massa especifica aparente
do projeto da mistura {conforme item 7.5, alínea "a").

Verificação do produto
medidores de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-
PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de
Irregularidade - Ql deve apresentar valor inferior ou igual a 35 con(agens/km (IRI S 2,7).
Condições de segurança
O revestimento de concreto asfáitico acabado deve apresentar Valores de Resistência à
Derrapagem - VDR s 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura de
Areia - 1,20mm > HS > 0,60mm {NF P-98-216-7).
Os ensaios de controle são realizados em segmentos escolhidos de maneira aleatória, na
forma definida pelo Plano da Qualidade.

7.3

a)

Plano de Amostragem - Controle Tecnológico
O número e a freqüência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle

tecnológico da produção e do produto são estabelecidos segundo um Plano de Amostragem aprovado
pela Fiscalização, de acordo com a seguinte tabela de controle estatístico de resultados (DNER-PRO
277):

7.4

TABELA DE AMOSTRAGEM VARIAVEL

5 6 7 8 9 10 11 12n

1.55K 1,41 1,36 1,31 1,25 1,21 1,19 1,16

0,45 0,35 0,30 0.190,25 0,15 0,13 0,10

TABELA DE AMOSTRAGEM VARIÁVEL
(continuação) 

13 14 15 16 17 19 21n

K 1,13 1.11 1.10 1.08 1,06 1.04 1,01

0,08 0.06 0,05 0,04 0,03 3.02 0,01
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n = n" de amostras,

k = coeficiente multiplicador.
" = risco do Executante

7.5 Condições de Conformidade e Não Conformidade
Todos os ensaios de controle e determinações relativos á produção e ao produto, realizados de acordo
com 0 Plano de Amostragem citado em 7.4, deverão cumprir

A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto Asfáltico (Produto) deve ser exercida através
das seguintes determinações, executadas de acordo com o Plano de Amostragem Aleatório (vide item 7.4):

Espessura da camada
Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento,
do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamenlo e compactação da mistura. Admite-se a
variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto.

b)

Alinhamentos

A verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de locação e
nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação.. Os desvios
verificados não devem exceder ± 5cm.

Acabamento da superfície
Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da
superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m,
colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variação da
superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando
verificada com qualquer das réguas.

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhosas Condições Gerais

e Especificas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios:

c)

d)

Quando especificada uma faixa de valores mínimos  e máximos devem ser verificadas as
seguintes condições:
X - ks < valor minimo especificado ou X ks > valor máximo de projeto: Não Conformidade:

a)

X - ks 2 valor mínimo especificado

ou X + ks £ valor máximo de projeto: Conformidade;

Sendo:

X
n

í^i X):
s

n  1
Onde:

Xí -valoresindividuaisI

X - média da amostra

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações-
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n - número de determinações.

Quando especificado um valor mínimo a ser atingido devem ser verificadas as seguintes
condições:

Se X - ks < valor mínimo especificado: Não Conformidade;

&)

Se X - ks i valor minimo especificado: Conformidade.

Os resultados do controle estatístico serão registrados em relatórios periódicos de acompanhamento de
acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece

que sejam tomadas providências para tratamento das "Não-Conformidades" da Produção e do Produto.

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.

Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em conformidade com o
disposto nesta Norma; caso contrário será rejeitado.

8 Critérios de medição

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de Licitação
dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais:

O concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista.
Não serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento asfáltico), transporte da
mistura da usina á pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário:

A quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores
medidos na usina, em toneladas;

8.1

8.2

O transporte do cimento asfáltico efetivamenle aplicado será medido com base na distância
entre a refinaria e o canteiro de serviço.

Nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade
contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando

8.3

5.0 LIMPEZA FINAL

A Limpeza final será feita com retirada do material inservlvel(entulho) e destinadas a áreas, sem agredir e
destruir o meio ambiente, devem ser localizadas de forma que resíduo, não sejam levados até cursos
d'água.

Bacabal, 24 de Julho de 2021

-  ● ● hetro Civil
ChJA: 211509595-2

FRANKUN PEORO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil

CREA-2U509S95-2
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPM. DE BACABAL

Dlljíro PAVIMENTAÇAO de asfalto em AAUQECBU0N0MLfMCIP10DEBACABAL4IA

LOCAL. RUAS. AVENIDAS E IRAVESSAS OOMUNICIPIO DE BACAOALAU

8D1 MATERIAL 14,45'í 6DI> 23.5OV1

112,86?!

2I.730.S42.H

ESOCIAL*

TOTAL OERAL»

RETERENDIAS ■ SICRO JAN .3021! CREA.303I f OASE WAR -2021! ANP MAR . 2021

PREÇO
UNtTA

SIBOI

PREÇO (RS)ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UN OUAMT

UNITACieOI TOTAL

1.0 SERVIÇOS WICIAIS E PRELIMWARES 1.4S9.9Z
CREA^Ml.I Ta*a Do ÇR£A UNP 2n<«l1 CO PJ 233^

T-'OX.SI QRSE IPIara Ce aSM ■>''! rl-Ai -1 x:.hhF.,«-.2,ti1o. -AiaU<Li1 2 M3 3.00 3,30,R3 40B.EÔ r 225 Çfi

«stalaçAo de cãmtêiro de obra2L0 6A.372.75
TisUilaçOes de campo e MojAmenlo (aluguel dedormlicrio e area para guarda de
egu.pamertos) 

2.1 COMP.01 M£S «030,34s.oo 0.558,97 51.353.82

2.2 COKP.02 MnbFz.icAri e rlH«m.1i;li;.acAo rteKiulparTirmin UNC' 2,rYi 5270K2 8..VW.4R 13.018 n:i

UHiB^ZAOAARÊÃ30 491.062.76
Lmpaza mecanizada de camada vegelal, vegeiação e pequenas arvoras (dJmelro
de tronco mcncf oue Q.20 rnj. com trator da estarás.aí 0&2018
Oesniataiiiontd deslocamento a Ivrtpeza mecanizada de terreno c/èrvcres de d.ãrn.
atéO 15m

3.t 5502985 SCRO M2 315.K10 00 0.33 0.41 128.378.25

3.2 55017(SCRO 210.00000 0.29 0.36 75211.50

13 5'0?056SCRO Eatarrqodevurla A»3 630IXa) 1.86 2.30 ●44,717 30
14 15914334 SCRO TransDofle com carTv^nViPn*.c.Av‘in de ijm*- r-xcrb em i-*c rjq>*,'l T.KM 173.250.00 0,87 0.83 143355 71

1

AD TERRAP1£NASEM 1.164J1542
Escava;ao e carga d* malenai de lazda com iralar de 97 kW e carregadeira de
1.72 m*

4.1 4016007 SCRO M3 78.750.00 2.99 3.69 290 79619

42 59143 34 SCRO Transpale com c.m- nONc P.atCtAviie de I2in'- raloviâ em leio natural
Transprgie com caminOAo bascnlanie de 12m' ● rodovo parimc-nleda
Ccmpaclacao de aterros a 1005» da Proclor normal

THI 173 250 03 0,57 083 143.355 71
4 .1 5914330 SCRO T.K.M 666.250 CO 0,44 0.54 470.720.25
4.4 5502978 SCRO M3 63000 CO 3.24 4.03 252068,20
4.5 4915598 SCRO ReconlonTiucão da Qaialprma Ha 31.50 189,09 233,53 7.356,07

10 REVESTMEIfTO PRIMÁRIO 1.9S5692.861
EscavaçOo e carga de material de jeaida cem trator de 97 kW e carregadeira da
1.72 m' 

5.1 4016007 SCRO Mi 40.950,00 2,99 3.69 151.214,02

52 5914334 SCRO TiansEortecom eam nh3o b.iscubnte de 12m' ● iodcv.a em teto natural
TtanspcrTeccm cam n*i5o bascJyije de 12rrir. rodevia pavimfmraila

T.KI.1 546.682.50 0,57 0.83 452.352 43
53 5914336 SCRO T.KM 2.ie6.7J30] 0.540.44 1.1S82fâ.C3
54 5«2978 SCRO CompatiacOo de aierros a iQCS. do Pracar eyial Mi 40.95000 4003.24 163.857 33

PAVHiilEHTACtoASFAl.TTCA10 1277.074.00
PAVIMENTAÇÃO ASFA2.TICAEM AAU.QII 4.367.74Z52

611 40113SI SCRO hitrimaçáocom asfatt? diuido AC 175.000.00 0.22 0.27 47.547 50
6 12 4011353SCRO Pinturadelcacao W 187.572.56 0.16 3 20 37.064 34

6416Q7G5CRO!Usir^Qeni fie area-aitlallo .a Ctitinre ● fane A-area comsrcial
4011444 SCRQiAreid aslalto a quente ● faixa A- areia crvaercLd 
5914336 SCRO Transgede cora eammnae Deiculante de 12m'- rodovia paiiincnrada

 jPAVIMENTACÃb ASFALTICAEM C.B.U.Q
4011351 SCRojTnprifnacSeenrn aalaliofliudo

6 1.3 1 15.050 00 100,76 124.44 1.372.S00 93
6 1.4 T 15.050 00 113,18 139.78 2.103.648.37
6.1.5 T.r M 564.375 IX 0 510,44 3X68138

B.2 3.909.331,46
6.2.1 M2 18 914,88 0.22 027 5.139.17
622 4011353 SCRO Pntura de tg.içdq M2 140X000 0.16 0 20 27.664.x
6 2.3 64160SCSCRO Usi.nacern de concreto asl4H4o ● laita A - areia  e Uíta comecla.s

Concreto asLiT-co ● ro'A~i A - are.ae ty'a comercas
T 13.608 X 101.50 125.35 1.7X.796 32

623 4011454 SCRO 1 13 608X H3.C4 140 35 1.309.620.x
624 S9143XSCRO Tranapevle cc«n cam r-ii5e üecail,i ite Oe i2.ii‘  - reJe.e pa.ir"eritada T.KM 510.3XX 0,41 0.51 260.911.29

AQÜglÇAO DE MATERIAl- BD|s 14.45%
7,0 AOUISIÇjU) 00 MATERIAL BETUMINOSO 9.776.363,85

AOlKÇÁO DE ASFALTO OILLtDO TPO C1.L30 JÁ PCLUSO O TRANSPORTE E7 1 AMR T 232.70 6.275.355483.05 1.460.259 74CK6
AQUISCÃO DE ÊMJLSAO ASPALTCA RR 1C JA NCLUSO TRANSPORTES E7.2 Ajgp T 147.41 2854,26 3.266.70 481.536 MCAG

AQUatÇto DE C16NTO ASPALTCO CAP X70 TRANSPORTES E CMS7.3 AMR T 1.928.51 3549,59 4.X2.51 7.934.507,81

TOTAL GERAL R$ 21,730,942,56

O prosente orçamento imporia o valor do: 21.730.942,56 (VlhíTE E UM MILHÕES, SETECEt-ÍTOS E IWNTAMiL,
NOVECEimJS E CSJi ■MTA E PqS REAIS E CINQUEMTA E SEIS CEAfTAVOS).

iT5i!in Pedro v'r Cdr/s!tichBacabal. 01 de Junho de 2021
jE’-3cí'heiro Civil
tR£A:2l15C9595-2

FRANKÜN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA-211509595-2
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KSTUItUBA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOCRUHFISICOflUMCBftO

uísoe UÉ3B kifSM VtSISH:Sr 'JÉSB lísw MiSB l/ÉSC” i>Esi:>Hrnra;M d:» ít^tm F«iO

Se-TO R5i VAl« VAIOR VAIOR VA.CR VUOfi VAIW N VAIW VAIO? vA.C« %

SEir/CCS FKWS :
=l€.M.AÍi:S

●} td tt.K
t^TAAACACKCAMEfVÜK?5 CK fiSKJí ●5»I« KCC iòKit 15 K 16?SÇ’ ■5iC 9W59? ■5» 9£?59' ●5» 130C6RA
IWiWyAREA33 lea 43 C ?36£ên?£3.aA6l U53I3.M jcce ●«»r.35 XX >«K423 i<a lõWr
T:fty=liMS0413 5.x MÇUI542 174 «1.45 15.CC 174«>iS 15« 233.053.2 XX 232.56322 X.W 31329195 ».«
IS.ESIREirOARAAARK)33 S.C5 ●336682.» 193.56029 ●0.x 1X56929 ●6M 4» 583.22 2S.X4M.92322 25.C3 425.92322 25X 97,?94y 5.x
PA.«{MAÇAOA5f4;llCA63 X.32 £2770740 415553 TC S« 1.241 55'.10 1503 ●656 111.» 20.M 1655.111 80 2CK 1 655111 »I655411K XX XX
ACAXtÁClOOMAlíRIAl
SEavMOSo

; J
45.x »T7$,X3a5 9T7.636X ●0» 165527277 1 965 27277 ●956272.77 20.x 1 965 272.77a.co XX 977.6XS 10 X

tX.H 340 770 -X 256 9KJS21E02693.03 351.524.E« 1433 9X.151 29l1.m872 Á692.X7.T32 4099$'0.r» 4 099 910,7Í5 2.7* 235.£2£ ●656114.800

10« 2^Slft@3C36WPIES 31C773 13 1 58 256.9W34 119 XI 624 51 14X 309 - 6 6 61 2«'6X(3 '362 3 32.207 73 17 C8 403613 79 1156 4C66610 79 ■9SS 2'’33835H 1Z6I 1 65541480 ’66TOTAL
3ic:x.15i 1,58 4»| 2 383 167 22ACUKUADO 1M% .í'5E696 C5 M7.7H.46I 2,77 K-ViUI ■■«s 5 325 0-9'C 2455 901722583 41.74 '3--£2X.62 «72 1721644710 79X ●99473323 21618 «6 03 IXX

Bacabat, 01 de Junho de 2021

F^iiW í 6Ci'o V, CdPàiOO
O E'iy5nheirc Civii

Engenheiro Civil
CREA ● 211S09595-2

FR.
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COMPOSIÇÃO DO BDI

Cálculo do BDI - Sem desoneração sobre a folha de pagamento

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

Consiruçãode Rodovias (Pavimenlação Urbana)

DEMONSTRATIVO BDI

item Mínimo Máximo BDI Identificação
AC 3,80 4,67 4,67 Administração Central
SeG 0,32 0,74 0,74 Seguro e Garantia
R 0,50 0,97 0,97 Risco
DF 1,02 1,21 1,21 Despesas Financeiras
L 6,64 8,69 7.08 Lucro
I ■ 6,65 10,65 6,65 Tributos ■

TOTAL 23,50 — BDI A SER ADOTADO(SEM desoneração)

Verificação 23,50 < limite 19,60% a 24,23% (sem desoneração) ● BDI A SER ADOTADO

● Em geral, os tributos (I) aplicáveis são PIS (0,65%). COFINS (3%) e ISS (variável, conforme
Municfpio, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

TRIBUTOS %
PIS 0,65
COFINS 3,00
Cont. Previd. (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)
ISS 3,00

Total 6,65

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo estimada do ISS é de

sobre o valor da obra e a alíquota do ISS aplicável no Município é de 5|00%|«— (limitado a 5.0

60,00%

0%)

FÓRMULA

6DI calculado pela expressão:

BDI = n (1+AC/IOO+S/iOO+R/IOO+G/iOO) x (1+DF/100)  x (1+L/100) / (14/100)] -1} x 100

Bacabal, 01 de Junho de 2021

FrMn Pe&o'/. CemIhQ

CR;-M ^9õ95-2

FRANKLirj PEDRO VILAR CARVALHO
Engenheiro Civil

CaEA-211S09595-2
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COMPOSIÇÃO BDI MATERIAL

Cálculo do BDI - Sem desoneração sobre a folha de pagamento

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

FornecifTienlo de Materiais e Equipamentos

DEMONSTRATIVO BDI

Item Mínimo Máximo BDI identificação
AC 1.50 4,49 1,50 Administração Central
SeG 0.30 0,82 Seguro e Garantia

Risco
0,30

R 0,56 0,89 0,56

Despesas Financeiras
Lucro

DF 0,85 1,11 0,85
L 3,50 6.22 3,50

6,65 10,65 6,65 Tributos '

^ BDI A SER ADOTADO(SEM desoneração)TOTAL 14,45

limite 11,10% a 16,80% (sem desoneração) < BDI A SER ADOTADOVerificação: 14,45 ,

’ Em geral, os tributos (I) aplicáveis são PIS {0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme

Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

TRIBUTOS %

PIS 0,65
COFINS 3.00
Cont. Previd. (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

ISS 3,00
Total 6,65

60,00%Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo estmada do ISS é de

sobre o valor da obra e a alíquota do ISS aplicável no Munícfpio é de 5|00%|«— (limitado a 5,00%)

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:

BDI = {[ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+U100) / (14/100)] -1} x 100

Bacabal, 01 de Junho de 2021

k:rJe()roV.CdP/diho
n

.●ro95‘2

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO
Engenheiro Clull

CREA-211509595-2
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS SEM DESONERAÇÃO 112,86% 71,21%
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORtSTA% MENSALISTA% HORISTA% MENSALISTA%

GRUPO A
01 ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 17,80% 17,80% 37.60%

20.00%
37,80%

Al INSS 0,00% 0.00% 20.00%
A2 SESI 1.50% 1.50% 1.50% 1.50%
A3 SENAI 1.00% 1,00% 1.00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0.20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0.60% 0,60%

2,50%
3,00%

0,60%
SALARIO EDUCAÇÃO 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

A6 2.50% 2.50% 2,50%
A7 3.00% 3,00%3.00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 1,00% 1.00% 1,00% 1,00%

GRUPOSi
02 ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE "A' 43,25% 15,52% 43,25% 15,52%

BI Repouso Semanal Remunerado 17,87% 17,87% 0,00%0,00%
B2 Fériados 3,95% 0.00% 3,95% 0.00%
B3 Auxiio-Enfermidade 0,89% 0.69% 0.89% 0.69%
B4 l3°salario 10,73% 8,33% 10,73% 8,33%
B5 LIcenca-Palernidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0.56% 0,72% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0.00% 1,40% 0,00%
BB Auxiio Acidente de Trabalho 0,11% 0.09% 0,11% 0,09%
B9 Férias Gozadas 7,42% 5,76% 7,42% 5,76%
B10 Salario Maternidade 0,03% 0,0.3%0,03% 0,03%

GRUPO C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE

03 A 15,04% 11,69% 15,04% 11,69%
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,72% 3.67% 4,72% 3,67%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0.03% 0,11%

5.83%
O.097o

C3 Férias Indenizadas 5.83% 4,53% 4,53%
C4 Deposito Rescisão sem Justa Causa 3,98% 3.0S’o 3,98% 3.09%
C5 Indenização Adicional 0,40% 0.31% 0,40% 0,31%

TGRUPO D
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE UM
GRUPO SOBRE O OUTRO04 8,10% 3,07% 16.77% 6,20%

Dl Reincidências de Grupo "A" sobre Grupo ”B' 7.70% 2.76% 16,35% 5.87%
Reincidências de Grupo "A" sobre aviso previon Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Previo IndenizadoD2 0.40% 0.31 0'

'O 0,42% 0,33%

GRUPO E
04 Total dos Encargos Sociais Complementares 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

El 0,00% 0.003Í 0,00% 0.00%

Percentagem Total Aplicada 84,19%: 48,08% 112,86% 71,21%

Bacabal, 01 de Junho de 2021

LiVll
95-2

FRANKLIN PEORO VILAR CARVALHO
Engenheiro Civil

CREA-21150959S-Z
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS LEVANTADOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNIO QUANT.

TRECHO: COMPR.(M)

45.000,00 m
LARG.(M)

7,00 m
AREA (M2)

315.000,00RUAS DO município

TOTAL I  45.000,00 m  315.000,00

MEMÓRIA DE CALCULO DOS SERVIÇOS LEVANTADOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS WICIAIS

ÃREAITEM UNID QUANT. COMPR. LARG. ESP.
1.0

TAXA DO CREA1.1 UNID 1.00
Placa indIcaUva da obra1.2 m’ 2.00t 3,00 2,00 12,00

INSTALAÇÃO PE CÀNTCIRO DE OBRA2.0

Instalações de campo e alojamento (aluguel de
dormilorlo e area para guarda de
equipamentos) MÈS2.1 6.00t

2.2 Mobilização e desmobilização de equipamentos UNID 2.00r.
SutMotal

LIMPEZA DA AREA3.0

3.1 Raspagem e Limpeza m ’

Desmatamento, destacamento e Hmpeza de
jazida

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA 45.000,00 m 7,00 m 315.000.00
Sub-total

Desmatamento, destacamento e limpeza de
jazida

m ’ 315.000.00 I 1,50 210.000,00 /
3.2 1,00 210.000,00 m=

Sub-total

3.3 Expurgo de jazida m’ 210.000,00 X 0,30 63,000.00 63-000,00
3.3 Expurgo de DA RASPAGEM E UMPEZA

Sub-total

m’ 0.00I X 0,20 0.00 0,00 m’

63.000,00

4.0 TERRAPLENAGEM

Escavação o carga do tra/isporle cm material

de 1^ categoria. 50m<PM7<200m
RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA

m’ Í50.000.00 Empolamonto
4.1

45.000,00 7,00 0,20 1.25 78.750,00 obs: 25% üe

empolamerlom’

obs: 25% Oe

empolamenlo
Sub-total 78.750,00

Transporte com caminhão basculante do 12m’ -
rodovia em leito naturai (5914334) SICRO

Txkm empolamcnto 25%DM7
4.2

7
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RUAS DO município R6CAPEAMENTO 0.00 m’ l.iOVnV 200Kin X 0,00 TxkmX X

RUAS 00 município EXECUÇÃO NOW 78-750,00 ní LlOVirf 200Km X 173.2M.C0TxkmX X

Transporte com caminhão bascolante de 12m‘-

rotfoWa em leilo natural (S914334) SICRO

m'
4.3

RUAS 00 MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA 78.750.00 m* I.IQl/itf lOOOKm X 866.250,00 TxkmX X

Compactação de aterro a 100% da proctor
normal

m’
4.4

RUAS DO município EXECUÇÃO NOVA 45.000,00 7,00 0.20 63.000,00

Sub-total 63,000.00
m’

4.5 Reconformação da plataforma

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA

m’

45.000,00 7,00 315.000,00
Sub-total 315.000,00 m»

31,50hâ

5.0 REVESTIMENTO PRIMAR»

5.1 Escavação e carga de material de jazidas Disrm’ LARG ESP VOLUME

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA 45.000,00 7,00 0,13 40.950,00
m’

Sub-total Sub-total 40.950,00
1=

*r
Transporte com caminhao basculanto dc '2nr ■

rodovia em leito natural (5914334} SICRO
RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA

Txkm ompolamento 25%DMT
5.2

40,950,00 m’ 1.781/m» e.OOKir X 1.25 546.662,50 TxkmX X

Sub-total 546.662,50 Txkm

Transporte com caminhão basculante de 12ni‘ ●
rodovia

prímário(5914335)SICRO

revcsf/mcnfoem

RUAS DO município EXECUCÃO NOVA

Txkm empolamento 25%
oiwr

5.2

40.950,00 1,76t/irf 24,OOKm X 2.186.730,00
Txkm

m- X X

1.25
Sub-total 2.186,730,00

Txkm

Compactação de aterros a 100 % do proclor
normal (inclusos o espalhamonto o a

conformação da plataforma) 
RUAS 00 município EXECUÇÃO NOVA

COMP LARG ESP VOLUME

5.4

45.000,00 7,00 0,13 40.950,00

Sub-total Suh-total 40.950,00
m’
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PAVIMEMTACAO ASFALHCÃ6.0

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EMA.A.U.Q6.1 m’ DIST LARG ESP VOLUME
IMPRIMAÇÃO6.1.1

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇAO NOVA 25.000,00 7,00 175.000,00
m’

Sub Total 175.000,00

PINTURA DE LIGAÇÃO6.1.2

RUAS DO município EXECUÇÃO NOVA 25.000,00 7,00 175.000,00

Sub Total 175.000.00
m*

AAUQ |'aqu/s/çáo de mal. * usinagem * transp
* execução) eaJcm6.1.3

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA 25.000,00 7,00 0,04 7,000,00 X 2,15t/mJ 15.050,OOT
Sub Total 1S.OSO.OOT

Transporte dc DO AA UQ Txkm PESO
ESPECIFICO

cmpolamento 25%Diwr6.1.4

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA 7.000 00 J 2,151/m’ 30,O0Km X 1.25 5M,375,00 Txkmm X X

564.375,00 Txkm

6.2 oavimentaçapasfaltica em CÜ.U.Q
IMPRIMAÇÃO

Disr LARG ESP VOLUMEnr
6.2.1

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇAO NOVA 20.000,00 7.00 140.000,00
m'

Sub Total 140.000,00
m'

PINTURA DÊ LIGAÇÃO6.2.2

RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA 20.000,00 7,00 140.000,00
m-

Sub Total 140.000,00
m'

C6UQ (agiilsIçSo de mat. * usinagem + transp
* execução} e=4crti
RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA

6.2.3

20,000,00 7,00 0,04 5.600,00 2,43t/m»X 13.608.00T
Sub Total 13.608.00TI
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empolamenlo 25%Txkm PESO
ESPECIFICO

Transporte de DO AAUQ DMT
6.2.4

RuÃ_s 1)0 município execução nova 1.25 I 510.300,01] Txkm
i 510.300.00 Txkm
1 -

ÔO.OOKm X5.6CÁ) CO m’ XX

1

Bacabal, 01 de Junho de 2021

'eo>o y. Cdivsitic
c Civii

Cfu;A;2ii5C9õ95-2

c. ^ :(L.

Fíá

FRANKLINP£OROVILAR CARVALHO

Engenheiro Civíl
CREA ● 211509595-2
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PLANILHA DE CALCULO DE COMPRA DE MATERIAL

AQUISIÇAO de material betuminoso ● FONTE: ANP - REGIÃO NORDESTE: MARÇO/2021

PORTARIA N° 349 DE 06 DE MARÇO DE 2010
TRANSPORTES ICMS - Custo

direto/( 1-%

ICMS/100)

BDI PREÇO
TOTAL

COM BDI

ITEM MATERIAL PREÇO ANP RP PA PREÇO-t TRA

NSPOIHTE

18,00% 0.00%

01 GAP 50/70 2.627,04 R$/T 29.48 254.14 2.910.67 3.549.59 0,00 3.549.59
02 4,239,83 RS/TCM 30 26,51 229,76 4,496. 10 5.483,05 0.00 5.483,05

EMULSSAO RR 2CÜ3 2.051.79 R$/T 26,51 229,76 2.30ü.ü(i 2.814,71 0.00 2.814,71
EMULSSAO RR-1 C04 2.084,23 R5/T 26,51 229.76 2.340,49 2-854,26 0,00 2.854.26

PLANILHA COM LEVANTAMENTO DE MATERIAL

QUANTIDADE DE MATERIAL

SERVIÇO OUANT COET OUANTIDAPC PQ MATERIAL

IrnprifTiac^Ao cuin £>sfallo çjíluido 193.914,88 0.00120l7ity 232.70T CM 30

Piniiir.-i de linacftn 327.5/2.56 0000-151/nr" 14/41I EMULSSAO RR-1C

Concreto íjsfáltjco - faixa A - areia e btiUi comerciais

13-608,00

: / . 0'  I-'/ r. 1 ' r.r'
1.02 13.608,00 0,04702 000.97T CAP 50/70

I
Areia asfalto a quente - faixa A - areia comerriicil

15.050.00

1,02 0,08257 CAP 50/7015.050,00 1.267.53T

Bacabal, 01 de Junho de 2021

.mr.eirO Civil

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Cfvil

CREA-211S09SS5-2
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MHrrF.iryo A

COMPOSIÇOES COMPLEMENTARES
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Bacabal, 01 de Junho de 2021

n Pedro V' CdivdÈc1rr
rí fn

jlEi;(5r'rieiro Civti
CHiÍA: 211609595-2

f RANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil

CREA-211509595-2
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RELATÓRIOS DE PREÇO ANP

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bíocombustíveis

Superintendência de Defesa da Concorrência

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS {RS/KG)

Centro-

Oeste
Produto Mês Brasil

Nordeste Sudeste SulNorte

ASFALTOS DILUÍDOS CM-30 jan/21 3,48984 3.95153 4,62827 4,01158 3,917093,93514

ASFALTOS DILUÍDOS CM-30 fev/21 4,09932 4,832064,26711 4,41420 4,14905 4,26820

ASFALTOS DILUÍDOS CM-30 mar/21 4,52836 4,23983 4,92631 4,26970 4,13066 4,37783

ASFALTOS DILUÍDOS CM-70 jan/21

fev/21

*** *»*

ASFALTOS diluídos CM-70

ASFALTOS DILUÍDOS CM-70 mar/21
***

ASFALTOS DILUÍDOS CR-250 jan/21

fpy/21

♦ K* **» »**

ASFALTOS DILUÍDOS CR-2SC **♦ *** ♦ * ♦

ASFALTOS DILUÍDOS CR-250 mar/21 *** ***«« « * « «

ASFALTOS DILUÍDOS CR-70 jan/21 *** « » * * « *

ASFALTOS DILUÍDOS CR-70 fev/21 *»« «»i * * * «

mar/21 *»« «X* *** ««« «««ASFALTOS DILUÍDOS CR-70

Jan/21 *»* **● ● ««CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB22 2,68983 2,68983
fev/21 ♦ «* »*» «** *»»CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB22 2,90533 2,90533
mar/21CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB22 XXX XXX XXX 2,982322,98232
jan/21CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB8 XX* XXX XXX 2,60676 3,02355 2,91695
fev/21 XX* XX*CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB8 XXX 2,75393 3,23783 3,21430
mar/21 *** *●»CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB8 2,86675 3,26645 3,24443

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 5S-75-E jan/21 XXX XXX3,33689 3,50262 3,12597 3,25387
CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 55-75-E fev/21 XXXXXX 3,46082 3,73208 3,25037 3,29910
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CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 55-75-E mar/21
4**

3,33070 3,66293 3,34441 3,36299
CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85-E jan/21

*«*
3,17658 3,58698 3,25395 3,34933 3,31078

fev/21CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85-E «»*
3,31777 3,77007 3,60722 3,54501 3,57828

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85-E mar/21
4*4

3,35875 3,27355 3,35928 3,51509 3,41300
CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-90-E jan/21

444 444 444 3,15976 444
3,15976

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-90-E fev/21
44* 444 444 3,42000 ***

3,42000
CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-90-E mar/21

«»«
4,20640

« ««
3,41728 3,35377 3,47319

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-150-200 jan/21
«44 4*4 4*4 4*4 4*« 4*4

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-150-200 fev/21
4*4 « *4 4 4 * 4 4 * *»« *44

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-150-200 mar/21
4** *** 4 4* * 4 « *** *44

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-30-45 jan/21 2,57320
* *s

2,70311 2,57770 3,23588 2,60114
CIMENTOS ASFALTICOS CAP-30-45 fev/21

4*4 *»*
2,79761 2,83999 3,29933 2,84316

mar/21CIMENTOS ASFALTICOS CAP-30-45 **» ♦ »*
2,85162 2,84186 3,40764 2,85946

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-50-70 jan/21 2,39690 2,46228 2,90778 2,62267 2,62132 2,56538
CIMENTOS ASFALTICOS CAP-50-70 fev/21 2,62223 2,67373 3,03753 2,78148 2,78235 2,75300
CIMENTOS ASFALTICOS CAP-50-70 mar/21 2,57881 2,62704 3,01227 2,83486 2,83454 2,77439
CIMENTOS ASFALTICOS CAP-85-100 jan/21

**♦ *** 444 4 4 4 ♦ »* ♦ 4*

CIMENTOS ASFALTICOS CAP-85-100 fev/21 *«* *«« *44 *44 *»* «««

 CIMENTOS ASFALTICOS CAP-85-100
EMULSÃO ASFALTíCA CATiÔNICA DE RUPTURA CONTROLADA PARA SERVIÇO DE

LAMAASFÁLTICA

mar/21 *** *»* 4 * * 4 4 4 *»* 4*4

jan/21 44* 4*4 *»* * ** **4 * *4

EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA CONTROLADA PARA SERVIÇO DE
LAMA ASFÁLTICA fev/21 »*« 2,46802 2,46802

EMULSÃO ASFALTÍCA CATIÔNICA DE RUPTURA CONTROLADA PARA SERVIÇO DE
LAMA ASFÁLTICA mar/21 *** 44* 444 2,46236 44» 2,46236

EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA CATIÔNICA PARA SERVIÇO DE LAMA
ASFÁLTICA jan/21 *** 4*4 444 *4» 4*4 444

EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA CATIÔNICA PARA SERVIÇO DE LAMA
ASFÁLTICA fev/21 *«* *44 4 4 * 4*« 4*4 4*4

EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA CATIÔNICA PARA SERVIÇO DE LAMA
ASFÁLTICA mar/21 4*4 4*4 *4* *** 4*4 *4*

EMULSÃO ASFALTíCA DE RUPTU jan/21LENTA DE CARGA NEUTRA PARA SERVIÇO DE 444 * ●« *4* * * * 4*4 4*4
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LAMA ASFÁLTICA

EMULSÃO ASFALTICA DE RUPTURA LENTA DE CARGA NEUTRA PARA SERVIÇO DE
LAMA ASFÁLTICA fev/21

*** «** ««« *** ***

EMULSÃO ASFALTICA DE RUPTURA LENTA DE CARGA NEUTRA PARA SERVIÇO DE
LAMA ASFÁLTICA mar/21

*** *** *** ***

EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO jan/21 2,34724 2,03756 2,13961 2,03935 2,23767 2,09541

EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇAO fev/21 2,35015 2,05601 2,15881 1,98054 2,20364 2,10883

EMULSÃO ASFÁLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO mar/21 2,34381 2,15331 2,05757 2,41696 2,161451,96939

jan/21 2,35118 2,89052 2,46748 2,59918 2,54052EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RCIC-E 2,45415

fev/21 2,52845 2,86842 2,61522 2,70561 2,66229EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RClC-E 2,55980

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RClC-E mar/21 2,96921 2,60541 2,654402,52132 2,56180 2,68528

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RLIC-E ]3n/21 2,14252 2,48504 2,22940

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RLlC-E fev/21
*>** ««»

2,21311 2,67525 2,29088

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RLlC-E mar/21
*** «««

2,22661 2,32370 4,89244 2,25169

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RMIC-E jan/21
*** * **

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RMIOE fev/21
**» «»* *«« *** *««

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RMlC-E mar/21
Wtt* «**

jan/21
«**» « «

2,23975 2,12074EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RRIC-E 2,01600

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RRlC-E fev/21
*«*««« » « «

2,45947 2,45947

iTlôi/21
»«● 2,44672 2,44672EMULSÕES ASF. MOD. FOR POLÍMEROS RRlC-E

EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RR2C-E jan/21 *●« 2,37674 2,93413 2,21853 2,26014 2,55769
EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RR2C-E fev/21 «*« 2,35275 3,12541 2,36951 2,15558 2,83387
EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RR2C-E mar/21 **4 2,76357 2,31666 2,36559 2,50664

EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-IC jan/21 1,883872,06465 1,88064 2,12605 2,09648 1,99501
EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-IC fev/21 2,25105 2,148091,96842 2,02578 2,02696 2,20784

mar/21 2,18459 2,00215 2,06730 1,98931 2,23337 2,07211EMULSÕES ASFALTlCAS RL-IC
jan/21 2,64606 1,97720 2,20391 2,91691 2,33102 2,26396EMULSÕES ASFALTlCAS RM-IC
fev/21 2,77636 2,23141 2,36177 2,49348 2,07911 2,33306EMULSÕES ASFALTlCAS RM-IC
mar/21 2,74886 2,23562 2,16106 2,84966 2,02487 2,43197EMULSÕES ASFALTlCAS RM-IC

jan/21 *4* 4«« *« «2,17302 2,17302EMULSÕES ASFALTlCAS RM-2C
fev/21 *** **● 2,36611 2,31886 2,35838EMULSÕES ASFALTlCAS RM-2C

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM-2C mar/21 * * * X «x 2,214062,18413 2,27206
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j'an/21EMULSÕES ASFALTICAS RR-IC 2,68589 1,87700 2,06157 1,87156 1,85670 2,27425
EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-IC fev/21 2,86578 2,05200 2,25283 1,96044 1,88242 2,30051
EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-IC mar/21 3,02492 2,08423 2,06681 1,95669 1,96403 2,40713
EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C jan/21 2,13937 1,89816 1,83547 2,21353 2,05801 2,00512
EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C fev/21 2,35086 2,05960 2,25197 2,42473 2,21975 2,24381
EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C mar/21 2,32507 2,05179 2,18283 2,34667 2,27349 2,22704

Bacabal, 01 de Junho de 2021

Fíi ih Pe6'G y. CdiyülfiO
/Engenheiro
CRE/^; 21Í5G&595-2

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA-211S09S9S-2
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PAVlMENTAÇAO ASFALTICA EM AAUQ E CBUQ

1.0 RESUMO DO PRO.ILTO

O prcsctilc projeto rdere à pavimentação c rccapcamcnlo de asfalio cm AAUQ

e CBUQ. nas ruas travessas e avenidas da sede no município de Baeabai - MA, tem

como objetivo melhorar das pistas de rolagem, melhorando a acessibilidade dos

tminicipes.

O projeto tende a atender a necessidade dos moradores do município, visto que

os mesmos precisão de melhorias e adequação mínimas para as condições de ir e \ im.

Basicamente o projeto será leito execução de pa\’imcnto. com serviços de

limpeza, terraplanagem, revestimentos primário, pavimentação e recapeamento .

2.0 DIAGNOSTICO

A implantação deste projeto visa atender a população dos munícipes, que vem

aclamando por melhores condições dc acesso das ruas c avenidas do imtníeipio. pois

precisão de novas pistas de rolagem c melhorando  o Iralego do cidade.

Com este projeto irar melhorar as condições não só de transpoile. mais

econômicas, de melhoria do trabalho e atendimento ao publico {entrada de ruas

intralcgável) como ambulância c viaturas, com melhoramenlo na segurança c na saúde
também.

3.0 OBJETIVO

3.1 OBJETIVO GERAL

Pavimentação e recapeamento de asfalto em AAUQ e CBUQ. nas ruas travessas

e avenidas da sede no município de Bacabal - MA.

3.2 OBJETIVO ESPECIFICO

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação à transporte

coletivo,

b) .Assegurar o transporte da de mercadorias para os pequenos comerciantes

com isto garantindo um desenvolvimento sócio - econômico dos munícipes;

c) Proporcionar melhor locomoção aos enfeniios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.

4.Ü CO-MPOSIÇAO E FORMAÇAO DE EQLIPE

Pani u realização deste projeto a composição a equipe é fonriada por: 1)5 (cinco)

ongcnlioiros civis, 03 (técnicos cm cngcnliaria-topógrafos). (01) Secretário dc obra.

Todos os profissionais mencionados para a realização do projeto Já possui

experiência em outros trabalhos semelhantes.

5.Ü METODOLOGIA

Com a elaboração deste projeto a administraçrio municipal, \isa melhorara as

condições da pavimentação das pistas de rolagem, assim como minimizar o desconforto

da população, diminuindo ambientes insalubres. de\ido às poeiras no verão e as lamas

no inverno. Dando acessos com melhores condições dc uso c atendimentos.

A metodologia realizada c.sta conforme as normas brasileiras atendendo Iodos os

requisitos dc segurança dc trabalho c dc matérias, que permitirá a criação direta dc

empregos, pois, atendendo a necessidades de empregos na cidade de Bacabal - MA.

devidamente orientada pelo corpo técnico da empresa c fiscalizada pelos técnicos do

Município.

A metodologia de e.ste projeto dar-se, através de: Levantamento topográfico e

visual nos locais das ruas avenidas c travessas, através dos seus engenheiros, técnicos c

secretário de obra c Icxanlamentos de quantitativo para formulação do orçamento,

demais infonnações Junto aos moradores do bairro  c secretárias dc infraestrutura.

6.0 AVALI.AÇ.AO /INDICADORES

O presente projeto prever que após a cuncUisào dc todas as etapas do cerlaine

lieitatório. algo em tomo de 90 dias, a empresa vencedora lerá um prazo para execução de 10

meses para conclusão do.s serviços.

7.0 LOCALIZAÇÃO

As obras serão executadas nas ruas, avenidas e travessas cm locais, localizado.s no numicipio
de Bacabal - MA.

8.0 .RISTIFICATIVA

A necessidade de execução deste projeto visa benellcios que vão integrar as bairros, pelo

melhoramento de vias publicas, melhorar as drenagens que consequentemente proporcionará

para o município e a região melhorias nas áreas de iranspoite. educação, saúde, economia e

outros. BcncUciará uma enorme po))ulaçào dos bairros atingidos o moradores das ruas e

avenidas que residem e transitam pelos trechos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA. h>sçp£ir*jPA

9.0 CRONOGRA.MA DE EXECUÇÃO E CUSTO DA OBRA

9.1 - Cronoyriimn dt‘ extciivão (Meta, elHjia oii fase)

liulicadur físico Dii ravào
Ktiipa /
fase

Meta Kspecincaç.ão
Unid. Qiiant. Início Término

l . l AGO. 2021 JUN,/2()22SKRVICOS IMaAI.S/PKKMMINAHKS

1 .2 JUN./2022A(iO. 2021INSTAI.AÇ VO !)K CANTKIItO l)K OBll \

1.3 JUN./2022Aüü. 2021LIMPEZ.S D\ ARLA

Conlormc
1.4 AGO. 2021 JUN./2022TKRRAPI.f.NAOK.M croiioeiiinvi

fniancciro
JUN./2022AGÜ. 202101 Rt\ KSII.MEM O rUIVlARlOa

AGO. 2021 .IUN./2022l .fi PAVIMEM AÇ AO ASI'AI.1 IC A

AGO. 2021 JUN./20221.7 AQUisiÇAO nr ma i eriai, hktimino.so

9.2 - CUSTO L FR.VZO ÜA OBRA

Valor eslimado do scrvii;i) c dc 21.730.942,56 (VINTt t UM MILIIÔtS, StTtCHNTOS H

TRINTA MIL. NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E SEIS

CENTAVOS). Com pra/o dc execução de 10 (dez) Meses.

RUUMO VALOR 0£HAL

S£Pr^(C05 PE PAVIMCNTAÇAQ E flECAPEANCrrrO ASPALTICO
AQUISIÇAO DO KVM^RIfll PETT.MNC60

1I.9S4,57B.71
9.776.;ibJ «0

TOTAL GERAL» 21.730.W.56

Bacabal, 01 de Junho de 2021

■in Peofo y. Carv^ci/ít’
Engenheiro Civil

CRLí^:2vi09595-2

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA-211S09S9S-2
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Página 1M

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" €.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20210424423

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

 1- Responsável Técnico

FRANKLIN PEORO VILAR CARVALHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP; 2115095952

ReglSl'0: 19é72RN

 2. Dados do Conirato

Contratante: Prefeitura Municipal dc Bacabal

RUA 15 de novembro

Complemento:

Cidade: Bacabal

CPFfCNPJ: 06.014.35i;0001-38

N”: 229

Bairro: Centro

UF: MA CEP; 65700000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 21.730.942,56

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de coniratanie; Pessoa Juridica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Sorvlço

RUA RUAS E AVENIDAS

Complemento:

Cidade: BACABAL

Data de Inicio: 30/06/2021

N“: SN

Bairro: DIVERSOS

UF: MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: 4.233546, -44.779498

Código; Não Especificado

Provisão de termino; 30/04/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Profoitura Municipal do Bacabal CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

 4. Atividade Técnica

17 - Execução

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO >STOS_4,2.1.2-ASFAlTICA PARA VIAS URBANAS

80 - Protelo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO >
«T0S_4,2.1.2 - ASFALTICA PARA VIAS URBANAS

Quantidade

45,00

Unidade

km

45,00 km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve procedera baixa desta ART

 5. Observações

Execução dos Seniços de Projeto Básico o Orçamenio dos Serviços de Pavimentação asfálbca em AAUQ e CBUO, em ruas diversas no município de
Bacabal. Ma.

 6. Declarações

● Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou liligio originado do presente contrato bem como s interpretação ou execução, sera resolvido por
arbitragem, de acordo cc«n a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de

nos lermos do respecüvo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram i
Ição e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA
lar.

.

Pe^rp \J, Cdn^dltiOfj I
7. Entidade de Classe

CLU6E DE ENGENHARIA DO MA "'●.eTC Civí!E-i.7.

:95-2CHãA:28. Assinaturas

ro serem yerdadttas as inform^es acimtDl FRANKI IRO V1L4R CARVALHO ● CPF. 016.S23.S9T4S

de. de

7Local data (eltura Mu de Bacabd ● CNPJ, 06.QU.3S1/QP0^*3fi

 9. Informações

* A ART e válidâ somente Quando QUiladd, medienle apresentação do comprovan^ oo pagamerlo ou conferênaa no site do Crea.

' O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

 10. VâlPr

Valor da ART: R$233.94 Registrada em: 04/00^2021 VaforpâQo: R$233.94 Nosso Número; 6303242016

A du!«nticjds»fle cw»ta ART pode servenficadp eirs. htTps /cíea*rr»a.sitàc.coin,Dr pucdico/. com a cnave: D6CBA
impresso em: 0ar06 20?t ãs09;52:-30 por: . ip: 170.0.62.34

r«ie Cí^Of>ftCO^g1●roa tivj.org.br

Fo« (98) 2106-0300

www.riCAnia, fyg ,íy

Tel f98) 2t0€*8300
CREA-MA

●\ '4
LUá-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.° 
Proc. n.° 040601/2021

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DE NATUREZA COMUM, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa
 , na foi'ma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabai, através da Sc-crctaria Municipal de XXXXXXXXX, inscrita

no CNP) sob 0 ti.- 06.Ü14.351/0003-38. localizada na Travessa XV de Novembro, n° 229,

Centro, Bacabal - MA, neste ato representada por seu 'Jecretário o Sr. XXXXX, brasileiro,

portador do RG sob o n.” xxxxxxxx, e do CPF sob o n.^ x> ;;xxxxxx, residente e domiciliado na

cidade de Bacabal - MA, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e

do outro lado, a empresa pessoa jurídica de direito privado com seus
atos constitutivos registrados na iunta Comercial do Estado do

., estabelecida nasob 0 ns
em

_, Estado do

 , neste ato tendo como seu

a

., inscrita no CNP| sob n-

represenCante legal o Sr.(a)
Geral n (...Orgãü

_, (...qualificação..,), portador do Registro
residente eemissor-UF...), e no CPF/MF sob n"

domiciliado(a) na Cidade de

simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da Licitação, na modalidade
 , sob n”

., Estado de daqui por diante

./2ÜXX, tendo em vista u que consta do Processo Administrativo n-

 /20XX, doravante referido apenas por PROCESSO, na presença das testemunhas

adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, (|iie se regerá pelas normas instituídas pela Lei n-

8.666/93 e suas alterações, c pelas d<áusulas ? cendiçõe.s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATAD^t obriga-se a executar para o

CONTRATANTE a Prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da

pavimentação e recapeamento asfáltico de vias pútilicas da sede do Município de
Bacabal/MA, obedecendo fiel e integralmente a todas as 'ixigèncias, normas, itens, subitens,
elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenlios, cronogramas, detalhes e
instruções aprovados {leio CONTRAT.ANTE, bem cor ̂ ) às normas para execução dos
serviços.

. PREFEITURA
iRua 15 ae'Jovenoro 229 -CenEro. bacabal - MA G:V. -ji.-

Telefone í99i 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n.° 040601/2021

Rubrica:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o regime dc empreitada por preço unitário.

Parágrafo único; Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA
obriga-se a realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente

(...extenso...).Termo, pelo preço global de R$

CLAUSULA TERCEIRA - DA FISCALlZAÇAO

A FISCALlZAÇAO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus
prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em
vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do presente Termo.

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALlZAÇAO o direito e a autoridade para
resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato,
no Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras
contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,
perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da
FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à
FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda
técnica e disciplinarinente às necessidade:; dos serviços, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

PREFEITURA
Rua 15 de Novemoio 229 ● Ceniro Bacacai ● M-‘. i..:

Telefone .99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.o
Proc. n.® 040601/2021

Rubrica:

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar'’ ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,

dentro do prazo de 05 (cinco] dias, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julgada

indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais
elementos necessários;

e] Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA:

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA:

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros:

h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços
efetuados:

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que

por ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas:

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato:

k) Relatar oportunamente ao CONTfCATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a
terceiros.

Parágrafo quinto: Com relação ao "Diário de Ocorrência”, compete à FlSCALIZAÇAO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA:

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas:

c) Fazer as obser\'ações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário:

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe:

e] Registrar as restrições que pareçam cabíveis (juanto ao andamento dos trabalhos

ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

[) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e

especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLAUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação  e limpeza das vias públicas onde

serão executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta] dias, contado a partir

do recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar

danos a terceiros, em consequência da execução dos tiabalhos, inclusive as que possam

afetar os serviços a cargo de concessionários.

k PREFEITURA
Kua iD ae riovanibro, 22Q --entro BacaDal - MA (>bi\

;  ● J .Telefone i’99i 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs, n.”
Proc. n.° 040601/2021

Rubrica;

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos

serviços, até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só

poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo
critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste

Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por
si e seus sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e

obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,

securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato,

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em

horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com

instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e

encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços e sua

entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa

e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a

serem instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar

qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja

considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

(...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/MA sob n- _

o qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.

,. portador do Registro Geral
e no CPF sobn^

n^’

k PREFEITURA
Rua 1 ôae NovenDro 225-Centre, òa*-' * 5 '

'I

Tcicíone i99> 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc.n.° 040601/2021

Rubrica:

Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a
Resolução n- 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia, sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a muita de até 5% (cinco por

cento) do valor da garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento

dessa obrigação, por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global do Contrato é de R$

serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

(...extenso...) correspondente ao preço dos

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta

da dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INICIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias

seguintes ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o

desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os
efeitos legais, fazendo parte integrante e complementar do presente contrato.

No decorrer da execução dos serviços sei-á exigido da CONTRATADA uma produção
mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em

percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a

CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 10 (dez)
meses, findo o qual deverão estar inteiramente conduidas.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no termo de referência, consoante item 26.4 do Edital, de acordo com o Art, 57°, II, Lei n-

8.666/93.
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DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05
(cinco) dias comunicar formalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las.

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa] dias o prazo de observação dos serviços, contados do

recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à

CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como
arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas

contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei n- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e

fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da

CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado

pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la c testá-la.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela

comissão incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços aos termos
contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão

ou por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante

termo circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em
desacordo com este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo
IV, da Lei n- 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à perdas e danos,
ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

a) Advertência:

b) Multas moratórias de 0,1% (um décimo por cento) do valor dos serviços em

atraso, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados

na data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

c) Multa de 5% (cinco porcento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado,
na hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-
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d] Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIAI DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5

[cinco) anos, a ser publicado no Diaiúo Oficial;

e] A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO

MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser

requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no

tesouro municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação,

em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Hssa notificação ocorrerá ou através

de publicação no Diário Oficial ou através de competente aviso.

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou

omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

Parágrafo terceiro: A aplicaçao da multa em consequência do atraso de uma etapa não

autoriza a prorrogação das demais.

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta.

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e. assim, o pagamento das

mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

0 presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não

conclusão dos serviços;

d) Atraso injustificado no início dos serviços:

e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

0 Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE;

g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução:

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) Dissolução da sociedade;

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
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CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;

l) Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;

m] Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação

do valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às

alterações contratuais:

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiizações e

mobilizações e outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até

que seja normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos

prazos contratuais;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

1. Administrativa, nos casos especificados nas alíneas "a", "ni" e "q";

Amigavelmente pelas partes:

judicialmente.

II.

///.

Parágrafo segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço

público, previstas nas alincas "n", "o", "p" e "(|" desta Cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
sofrido, tendo, ainda, direito a:

Devolução de garantia;

Pagamentos devidos peta execução do Contrato até  a data da rescisão;

Pagamento do custo de desmobilização.

1.

2.

3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,

reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO
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1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e  local em que se
encontrar, por ato seu;

2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução dn contrato, necessários à sua continuidade, os quais
serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

3, Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

4. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o  limite dos prejuizos
causados ao CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-
se de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE  e não será lícito à CONTRATADA,
nos casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do
impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das iiipóteses
previstas na Lei n- 8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo no prazo de 05 [cincoj ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.

Parágrafo primeiro; As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,
publicadas no Diário Oficial.

Parágrafo segundo: O prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para
contratar não poderá ser superior a 5 (cinco] anos.

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a
reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre
sern efeito suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 [cinco]
dias da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de
multa;

11. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 [cinco]
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dias da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou i escindir, administrativamente, o contrato;

III. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez] dias da publicação no
Diário Oficial.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas

demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e

aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que

porventura não constem do Contrato originai, serão fixados mediante acordo entre as

partes respeitados os limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais,
constantes do Edital.

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a

retenção das importâncias devidas, com o garantia até a comprovação perante a

FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n-
8.212/91.

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a
não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.

Parágrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente

fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior
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que impossibilitam o cumprimento do Contraio.

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a  todas as exigências
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos
estabelecidos no edital e na legislação específica.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica
obrigada a aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA
constante da fls. /. do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores
serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO

tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:
1. Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais:
2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;
3. Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos casos

autorizados pela Lei n^ 8.666/93;
4. Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido

na cláusula anterior:

5. Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
cláusulas e condições do presente contrato e elege seu domicilio contratual, o da cidade de
Bacabal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficiai,
conforme dispõe o ait. 61, parágrafo único da Lei n'- 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.
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Parágrafo único: A CONTRATANTE iião se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração rinanceira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, dc observância obrigatória
por parte da CONTRATADA:

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;

2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento,

como fundamento para a unilateral interrupção dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o

Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

0 presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente a Lei n^ 8.666/93. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-se às

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não
expressamente transcritas no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas c acoixladas, lavram e assinam este Contrato em 02

(duas] vias de igual teor e forma, pai a que se pi-oduzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal-MA, de de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município de Bacabal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1. 2.

RG/CPF: RG/CPF:
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURi'\ MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n,- 229, CEP 65.70Ü-000. Centro, Bacabal - MA, através da XXXX

XX XXX, neste alo representado pelo(a] XXXX[a) o Sr(aj. XXXXXXXX, nomeado através da
Portaria n.- XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme ar. 25 do Decreto Municipal n.- 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para

atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.^ X-X/20XX-SRP, para

REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a

respectiva homologação, resolve registrar os ])reços das empresas signatárias, vencedora

abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.^ 10.520/2002,

Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.- 1.384/2019,

692/2020, Decreto MunicipalDecreto Municipal 683/2020, seguindon.^ n.^

SLibsidiariamente as disposições da Lei Federal n.- 8.666/93.

RESOLVE

Registrar os preços da prestação de serviços proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.

XXXX, localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.G
XXXX XX-XX e o CPF n.- XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
na Lei Federal n.- 10.520/20Ü2, Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.^ 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020,
seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federai n.-- 8.666/93.

ny

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo

de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acordo

PREFEITURA
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com as especificações contidas no ANEXO 1 cio Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.- X-X/20XX-

SRP, que passa a fazer parte desta Ata, jiintaniente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pela[s) empresa(s) licitante(s) ctassificadafs] em 1*^ (primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XYX/20XX.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO 1 deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,

contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

caberá à COMISSÃOParágrafo Primeiro
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal n-

0 gerenciamenio deste instrumento

692/2020.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,

empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no[s] ANEXO(S) desta

Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em

conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o fornecimento deverá ser de até 15 (quinze) dias uteis,

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o

Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLAUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de de.sequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços

praticados no mercado, mantendo-se a iliferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

f\

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registi‘ado seja superior à media dos preços de mercado, o

Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

PREFEITURA
Rua 15ae Novembro. 229-Centro Bacacni
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registi-o de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houvei' solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciado)';

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do p)'eço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata. após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência:

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRÊFEITURA
Rua lõ de Novemoro 229 - Centro BacaDsi - 1.)
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registru de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n.5 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.s 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.-
607/2019 e Decreto Municipal n.e 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento] dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20", § 3’’ do Decreto Municipal n.- 692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art, 20^, § 4" do Decreto Municipal n.9
692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
[oitenta mil reais] [Acórdão TCU 2957/2011 - P];

Parágrafo Sexto ● Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o conti-aditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

PREFEITURA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações ()ue se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de

Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.^ X-X/20XX-SRP e

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.s

578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.s 607/2019, Decreto Municipal n.^ 692/2020, e as
Leis Federais n.Q 8.666/93 e 10.520/02;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro

certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.^ 692/2020.

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretüho(a) Municipal cie XXXXX
GERENCIADOR(A)

xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx
DETENTOR(A1

PREPEITURA

Rua 15 ae NoveriDro 229 ● Centre. Bacabal
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ANEXO I

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ XYX/20XX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ XXX/XXXX,

celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO

ELETRÔNICO n.^ X-X/20XX-SRP.

OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESAfS) DETENTORAfS)
EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax: (ddd)

Endereço: e-mail:

QUADRO 2 - OBJETOfS) REGlSTRADOfS)

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretárío(c) Municipal de XXXXX

GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

. PREFEITURA
Rua 15 oe Novemoro 229 ● Centro Bacaüai -MA õ;-' ’-' '-'

Telefone '99)3621-0033
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ANEXO n

CADASTRO DE RESERVA

REF.:

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.® XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado no cadastro de reserva, em face à
realização do PREGÃO ELETRÔNICO n.2 X-X/20XX-SRP.

O BJETO:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESA(S) CADASTRO DE RESERVAfS)
EMPRESA:

Telefone/Fax; fddd]
e-mail:

CNPI:

Endereço;

QUADRO 2 - OBIETOrS) REGISTRADO(S) NO CADASTRO DE RESERVA

(NOME DA EMPRESA) ’
VALOR

DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANTITEM
UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretáríofa) Municipal de XXXKX
GERENC1AD0R(A)

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

PREFEITURA
Rua 15 ae‘Jovembro 229 -Centro Bacabal - t.iA 05700-";

Telefone (991 3621-0533
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ANEXOIH

MODELO DE ÜFICÍO

« TIMBRE DO ORGAO OU ENTIDADE DA ADMINlSTRAÇAO PUBLICA»

Ofício n. <<xx>> «sigla do órgão»
«Local e claCa>>

Ao limo. Senhor

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n® e ano »

Senhorfaj Presiciente(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse cm
aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório « n° e origem >>, na modalidade Pregão

Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de l’reços
», conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <«- identificação da ARP >>:

(NOME DA EMPRESAI
VALOR

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANT TOTALUNIT

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da « identificação da

ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão
Carona;

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNP| e endereço >>
b. « Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosainente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>

« Carimbo com identificação do cargo »
<< RG e/ou CPE »

. PREFEITURA
Rua tõae Novembro 229 - Centro Sacacai - MA fõ

Tclctoré (OSi 3621-0533
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EDITAL DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.'-' 020/2021-SRP

Prezado(a] Senhor[a),

inscrita no CNP) n.-.  ,

 portador[a) da Carteira de
(nome da empresa)

representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr,(a)
Identidade n.”

A

edeCPFn.2

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.s 8.666 de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n.'-’ 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

!.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima),

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3°
da Lei Complementar n." 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARA, sob as penas da Lei. nos termos do art. 4-, inciso Vil, da Lei n- 10.520/02 que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação
acima identificada.

II.

111.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato

que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a
expressão da verdade, firma a presente.

IV.

k PREFEITURA

Sua lõ oe Novenb.'o - Cenii-.:- rucaca' ;A
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DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.® .../20..., estando ciente de todas as exigências

relativas ao mesmo;

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VI.

() Simples Nacional;

() Lucro Real;

() Lucro Presumido:

() Outro:

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:Vll.

(] Microempreendedor Individual [MEI];

(] Microempresa (ME);

(i Empresa de Pequeno Porte [EPP];

{) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4-,

inciso VI da Lei Complementar n° 1.23/2Ü06;

() Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Vlll.

(  ). de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA

^ud 15 de Novemaro 229 ● Centra Bacaoai - MA
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 040601/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DA DECLARAÇAO DE QUE POSSUI AS CONDIÇOES OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS
EXIGÊNCIAS

Itmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇAO DE QUE POSSUI AS CONDIÇOES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OB)ETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS

Ref.; Pregão Presencial XXX/201X-SRP

Prezado(a] Senhor(a),

(razão social da firma) (CNPI)
(endereço completo), DECLARA,sediada

que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXX/201X-SRP - CPL/PMB, nos termos exigidos no item
16.10.6 do Edital, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo. Dispondo ou
disporá das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual.

n

def  ) de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA
:ci.-err':i 22í' - Ce"i'rc
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

ATESTADO DE VISTORIA

Declaramos, para fins cie participação no Processo Licitatorio em epígrafe, Cjue vistoriamos
o locai onde serão Prestados os serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Municipio de
Bacabal/MA, e que tomamos conhecimento de todas as informações necessárias ao
cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

cie de 2021.Cidade [UFJ,

IDENTIFICAÇÃO:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ N^:

RESP. TÉCNICO:

NOME:

ASSINATURA

CREA N.

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME::

ASSINATURA:

FUNÇÃO:

PREFEITURA
229 - Centro MAnr rr

:3I
*  j
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 020/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^' 040601/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRONlCO n.^ 020/2021-

SRP, possui 153 (cento e cinquenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente

ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 17 de junho de 2021.

CARLOS HENR QÜÍS FERRO SOUSA
Pregoeh\ cia 'PMB

PREFEITURA

Rua 1 õce Nove>^ibro 229-Centro BSC' ● MAC-
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